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CNPJ44.014.580.0001/41 RUA: SÁO PEDRO 1661
LOJA 04 SA.LA 2 JUAZEIRO DO NORTE -CE

CONSOLIDADA

PROPOSTA DE PRECO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.07.I0.1
A PREFEITURA MUNICIPAL ruAZEIRO DO NORTE.CE

\RT COMERCIO E SERVIÇO LTDA.
]NPJ 44.014,580.0001/41
IUA SÂO PEDRO 1661 LOJA 04 SALA 2
IEP:63010010
'oNE 88999159211
IMAIL: ARTCOMERCXOESERVICOS@GMAIL.COM
}ANCO INTER
rG:0001
yc.1 8835090-0
üL/OMERCIO E SERVICOS LTDA

NDICADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
,ROPRIETARIO

\RTHURCAMPOS PARENTE
)PF: 021.000.423.19
i.G:2005002103038
IRASILEIRO
iOLTEIRO

r PREFEITURA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ' PELA PRESENTE DECLARAMOS INTEIRA
|UBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE OS DA LEI N" 8.666/93 E LEI N' 1O,52OI2OO2, BEM COMO

\s cLÁusuLAS E coNDIÇÕrs oa MoDALTDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.07.10.1.

)ECLARARMOS AINDA, QI]E NÃO OCORREU FATO QI]E NOS IMPEÇA DE PARTICIPAR DA MENCIONADA LICITAÇÃO'
TSSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE FORNECER OS PRODUTOS/BENS ESPECIFICADOS NO ANEXO L,

)ASO SEJAMOS VENCEDOR(ES) DA PRESENTE LICITAÇÃO.

)8.*-TO, CONTRATAÇÃO OB SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NO FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, COQUETEL,

IUFFET REFEIÇÃO, REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA, KIT DE LANCI{ES E OUTROS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS

IECESSIDADES DE DTVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MI.JMCÍPIO DE ruAZETRO DO NORTE/CE.

,OTE 02- SERVICOS DE COFFBE BREAK

I

ITEM

REFRIGERANTE DE I" LINHA

VALOR
TOTAL

13.500,00

R$
5.304,00

a

EMBALAGEM PET DE 2 LITROS,
SABORES TIPO COLA, COLA LIG}IT,
LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ.

QUANTIDAD
E

MARCA VALOR
UNITARIO

ESPECTFTCAÇoES UNIDAD
E

R$
6,00

GELO EM TUBOSiCUBOS _ GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA
SER DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
COM ÁGUA POTÁVEL SOB DUPLA
FILTRAGEM, E CARVÃO ATIVADO.
DISPONÍVEL EM EMBALAGENS DE
3KG, TRANSPARENTE E REGISTRO NO
MIMSTÉRIO DA SAUDE.

UND 2.250,00 COM
GELO

REFRI R$
1,20

REFRIGERANTE DE I" LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGIIT, LARANJA,
LIMÃO OU GUARANÁ .

UND 4.420,00

3 I.]ND 850 FRI
5,50 4.675,00



4 AGUAMINERAL SEM GAS COPO DE
200ML.

UND 28.750,00 CASTEL
o

RS
0,70

RS

20.125,00

ALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 43.604,00 (QUARENTA E TRES MIL SEISSENTOS E QUATRO REAIS)

)ATA DA ABERTURA:25 DE JULHO D82023

IORA DA ABERTURA:09:OO HORAS

'RAZO DE ENTREGA: DE ACORDO COM EDTTAL E CONTRATO

,RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

)ECLARAMOS QUE OS BENS/SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO ENTREGUES/EXECUTADoS, oBSERVANDo
UGOROSAMENTE AS coNDIÇÔBs coxrtDAs No rERMo DE REFEFSNCTA, No cADERNo DE ESpECrrcÂÇÕEs rÉcuces
4ARCENARIA E NO EDITAL.

)ECLARAMOS DE QUE O PROPONENTE CI,MPRE PLENAMENTE OS REQI.IISITOS DE HABILITAÇÃo B Que SUA PRoPoSTA
)E PREÇO ESTÁ EM coNFoRMIDADE coM AS ExrcÊNCTAS Do TNSTRUMENTo coNVocATóruô Borr-ery

ruAZEIRO DONORTE-CE 25 DE JULHO DE2O23

ART COMERCIO E SERVICO

\-,fDA:4 401 4580000 1 4 1

i Assinado de forma digital por ART COMERCIO

,\ senvtco LTDA:4401 458ooool 4r
,,,t' Dâdos: 2023.07.25 10:32:53 -03'OO'

Folha Llrr
CO$,{§§ÃO DE

7RT-c ounRcro E sERVrco s LTDA
CNPJ 44.014.580/000 I -4 I RESPONSÁVEL
ARTHURCAMPOS PARENTE
CPF: 021.000.423.19
RG:2005002103038
BRASILEIRO
SOLTEIRO
PROPRIETARIO



POSTA PREçOS NSOLIDADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.07.10.1.

Pela presente declaramos inteira submissã
Lei ne 10.520/2002, bem como às cláusulas

o aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei ne g.666/93 e
e condições da modalidade pregão Eletrônico Ne 2023.07.10.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencíonada Lícitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso seJamos
vencedores da presente licitação,

obieto: contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de diversas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeíro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Fotha N",1
DE

ITEM ESPECTFTCAçÃO UN!D. QUANT MARCA/

MODELO

V.UNITARIO

BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS

AS PEÇAS NECESSÁR|AS AO SERVTçO

(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,

TAçAS, GUARDANAPOS, ETC)

REFETçÃO ALMOçO OU JANTAR EM

srsTEMA SELF-SERV|CE SEM BAIÁNÇA,

COM UM REFRIGERANTE OU SUCO,

UM TIPO DE FRUTA DEVE SER

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS TRÊS

TTPOS DE CARNE (PE|XE, FRANGO E BOt

ou PoRco), 2 oPçÕES VARTADAS DE

SALADAS. ARROZ, FEIJÃO TPO A E UM

TIPO DE MASSA. UMA SOBREMESA A

COMBINAR. (UN I DADE=PESSOA)

UNID 10.490 PRÓPRIA Rs 24,00

02 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

TODAS AS PEçAS NECESSÁR|AS AO

sERVtçO (ROUPA DE MESA, PRATOS,

TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS,

ETc) ÁGUA MTNERAL sEM GÁs, cAFÉ,2

TIPOS DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE

REFRTGERANTES DE pRtMEtRA LTNHA (1

D|ET), 3 TTPOS DE B|SCOITO F|NOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE

SALGADOS/ASSADOS.

(UNIDADE=PESSOA

UNID. 18.110 PRóPRIA R$ 13,00

Lote 01 - de Coffee Break

V. TOTAT

01
Rs 251.760,00

Rs 235.430,00

32.377 REçO RUA DO ,Ne 925-A MIGU 7

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: smservicoseireli@smaíl.comFONE: (88)2155-3492 /ggt7g-Sqg1
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03

04

C0|tr{lS,sÃ0 DE

Folha No

E SIMILARES FRIOS E QUENTES COM

BASE DE IMPLEMENTOS TAIS COMO:

PATÊS, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS,

ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.,

Áe ue vrrurnAL (coM e seu eÁs; e s
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE

REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO

"D|ET"; FRUTAS DA ESTAçÃO;

DECORAçÃO; GUARDANAPOS; COPOS

E PRATOS DESCARTÁVEIS; GELO TTVI

CUBOS; SACHÊS DE AçÚCAR E

ADOÇANTE E PESSOAL ESPEC|ALIZADO.

(UNIDADE=PESSOA).

COQUETEL - SALGADINHOS UNID 8.810 PRÓPRIA Rs 12,00

KrT DE LANCHES OPÇÃO 01

FORNECIMENTO DE LANCHES

coMPosTo POR REFRTGERANTE (LATA

DE 250 ML, SABORES: COtÂ, COLA

L|GHI LARANJA, L|MÃO OU

GUARANÁ) OU SUCOS DE SABORES

DTVERSOS (CAtXtNHA EMBALAGEM

200M1). OS SANDUíCHES SERÃO

VARIADOS E COM AS SEGUINTES

oPçÔES: MTSTO QUENTE, COMPOSTO

DE 2 FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU

PÃo INTEGRAL, sEM cAScA, coM UMA

FATIA DE QUEIJO MUZARELA, UMA

FATIA DE PRESUNTO DE PERU OU

SUÍNO, SEM CAPA DE GORDURA OU

CHESTER; CACHORRO QUENTE,

COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT DOG" ,

SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO

DE TOMATE; CHEESEBURGUER,

COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA

DE QUEIJO MUZZARELA E UM

HAMBÚRGUER DE CARNE OU FRANGO,

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE,

GARANTTNDO AS CONDTÇÕES

NECESSÁRIAS DE HIGIENE. OS IáNCHES

DEVEM VARIAR OS SABORES SE O

EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS

REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÃO

SER ARMAZENADOS EM ISOPORES

COM GELO. A EMPRESA DEVE

UNID 54.510 PRÓPRIA Rs 6,00

Rs 105.720,00

Rs 327.060,00

CNPJ:32.371 RUA DO SEMIN BAIRRO .ot0-457

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: smservicoseireli@emaíl.coFFONE: (88)2155-3482 /99779-5488
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FORNECER COPOS, GUARDANAPOS,

sacnÊs DE KETcHUP E MAtoNEsE.

(UNIDADE=PESSOA)

UNID. 13.850 pRópRn Rs 5,ooKIT DE LANCHES OPçÃO 02

FORNECIMENTO DE IÁNCHES

coMPosro PoR 01(uMA) BEBIDA E 01

(uM) BtscotTo/BoLAcHA, BEBIDA:

sENDO 01 ACHOCOLATADO (CAIXINHA

DE 200 ML) OU POR 01 (UM) SUCO

(cArxrNHA DE SUCO DE 200M1,

SABORES DIVERSOS)

BlscolTO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE

DE BISCOITO/BOLACHA RECHEADO

(SABOR CHOCOLATE OU MORANGO),

coNTENDO 06 (SE|S) UNTDADES OU 01

(uM) PACOTE DE BTSCOTTO/BOLACHA

TIPO CREAM CRACKER CONTENDO 06

(sErs) UNTDADES. DENTRO DO PRAZO

DE VALIDADE. OS ACHOCOLATADOS E

SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS

EM ISOPORES COM GELO. A EMPRESA

DEVE FORNECER COPOS

DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS.

(UNIDADE=PESSOA).

Rs 7o,ooUNID 237 PRÓPRIALOCAçÃO DE CONSERVADOR -

CONSERVADOR, CAIXA TÉRMICA, DE

NO MÍNIMO 1MXO,sO. CAPACIDADE

MÍNIMA DE 360 LITROS.

23.365 PRÓPRIA Rs 12,00SERV|çO DE FORNECIMENTO DE

REFETÇÕES: ARROZ, FEUÃO,

MACARRÃO, VERDURAS CRUAS,

VERDURAS COZIDAS, COM DUAS

oPÇÕES DE CARNE (PEIXE, FRANGO E

BOt OU PORCO), PODENDO SEREM

SERVIDOS EM EMBAIáGENS PRÓPRIAS

(T|PO QUENTTNHAS) COM TALHERES

PúSTICOS EM EMBALAGEM

I NDIVIDUAL. (UNl DADE=PESSOA)

UNID.07

05

06

Rs 69.250,00

R$ 15.590,00

Rs 280.380,00

CNPJ:32.371. ,ENDEREçO RUA DO SEMI lo,Ne 825-A BAI :63.010-457

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: smservicoseíreli@smail.comFONE: (88)2155-3482 /99779-5488

TOTAT RS 1.286.190,00 (Um milhão duzentos e oitenta e sels mll, cento e noventa reals)
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VALOR TOTAT DA PROPOSTA RS 1.286.190,00
(uM MrrHÃo DUZENTOS E OTTENTA E SErS MrL CENTO E NOVENTA REAIS)

GM SERVTçOS DE ESCRITÓR|O E ApOtO ADMTNTSTRATTVO ETRELI

cN PJ Ne t2.37 L.840 10001-57
RUA DO SEMINÁilO,825A- BATRRO SÃO MTGUEL CEp: 63.010-457
JUAZEIRO DO NORTE.CE

DATA DA ABERTURA: 25.07.2021
HORA DA ABERTURA:09:OOh

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAI E CONTRATO
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 25 de Julho de 2023

-57,ENDEREçO RUA DO SEMTN o,Ne MIGUELCEP: 63.010-457

JUAZEIRO DO NORTE-CE/ EMAIL: smservicoseíreli@smail.comFONE: (88) 2155-3482199779-5488

Folha N9 L5t'
COll,lISSÃO DE
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.082/OOO1-14

Folha
DE

ATA DA SESSÃO

Av. l-eâo Sampaio, no 1748 - to andar, Lagoa Secá - CEP; 63.040-Ü00 - Juazeiro do Norte -

H-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov,
CE - Fone: (88)3199-0363 -

.br
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parre I de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.07,10.1
Processo Administrativo No 2023.07. 1 0. 1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 13107 12023 14:28:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2810612023 í0:í8:39 PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (MARCOS WESLEY LEITE TAVARES) foi substituÍdo pela autoridade do promotor. IARA PEREIRA
DE SOUSA assume suas atribuições.

16t07t2023 í0 :29:40 GADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA
2010712023 08:40:10 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIO M J SERVICOS LTDA
2OIO7I2O2313:05:42 CADASTRO DE PROPOSTA CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
211071202316:04:38 ALTERAçAO DE PROPOSTA COMERCIO M J SERVICOS LTDA
2410712023 O9:1E:06 CADASTRO DE PROPO§TA STENIO PIERRE COSTA SILVA
24t07t2023 í0:í8:50 ALTERAçAO DE PROPOSTA IMPRESSIONE coMúNleÂeÃOVISUÃITTDÃ
241071202311:08:28 CADASTRO DE PROPOSTA HORLAN BRITO BERTOLDO-ME
2410712023 íí:í5:37 ALTERAçAO DE PROPOSTA HORLAN BRITO BERTOLDO-ME

241071202312:32:25 CADASTRO DE PROPOSTA T D DANTAS ALIMENTOS
2410712023 í2:35:45 ALTERAçÀO DE PROPOSTA CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA I-ÍDA

241071202314:55:06 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DÉ ALIMÉNTOS LTDA
241071202315:14:19 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCA ELIZABETH PINTO LOPES ME

2410712023 í5:5,4:29 CADASTRO DE PROPOSTA X7E EMPREENDIMENTO EIRELI

2410712023 í6:39:0í ALTERAçÃO DE PROPOSTA FRANCISCA ELIZABETH PINTO LOPES ME

241071202316:5í:59 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA

rz
241071202317:30:26 ALTERAçAO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA
241071202322:14:06 CADASTRO DE PROPOSTA MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA ME

251071202309:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçâo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do slstema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.13.
251071202309:0í:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Gerado em: 25107 12O23 1 1:24:48 1de9

Folha
DE



&
,lÍllIyr, !t

JUEM
§h|om

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

251071202309:0í:í8 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respelto ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observâncla ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
2510712023 09:0í:29 M PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas Íinais se necessário, nos termos do item editalÍcio 10.4.

O não cumprimento da entrêga das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acanetará na desclassiÍicação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos térmos do itein
editalÍcio 10.4.1.
25t07t2ffiI€;01w MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abertura da sessão pública,
conÍorme previsão contida no art. 26, § 60, do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art.43, § 60, da Lói Federal no
8.666/93, nos termos do Acordão no 2.13212021do Tribunal de Contas da União - TCU.
2510712023 09:02:0í MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de nâo envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA,
e serão remetidos à Procuradoria JurÍdica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
Processo administrativo, JIq §gnllo= 9e ltle=s=eFlljrplicadas 

possÍveis sanções administrativas.

Reiteramos que na formulação das propostas finais, os llcitantes vencedores deverão observar que os valores oÍertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em

251071202309:02:23 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constiantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da

251071202309:02:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, ao formularem suas propostas Ínais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no

:g!=tt!g 9=1qy=e !1is=yatol=Jglnill g sgr]gllgilgs. na nta oa sessao.
251071202309:02:56 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas
e o horário estabelecldos

lniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
abertura desta sessão

14
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarretará na do nos termos do item 7.13 do Edital.

09:03:28
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASIII

nao ser recebidos tal

2510712023 09:3í:49
Bom dia novamente.

PREGOEIRO

251071202309:32:03 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ue todas as

Exceto duas delas que restaram impossibilitadas de
plataforma, nenhum dos documentos de habilitação
do mencionado edital.

iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

participarem
requisitados

das fases seguintes do certame por não terem anexado junto a
no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7.13

2510712023 09:37:04 M PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.

Nesse momento daremos início à sessão de d de

Boa sorte a todos.
Z5lO7l2O2310:04:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam online e atentos as convoqações, conforme item 9.4.2 do edital convocatório.
251071202310:04:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento a Íase de conforme o item 10.2 do edital

lnÍormamos que a sessão de disputa e neqociacão de preÇos. por

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

meio da oferta de lances, fora encerrada

2de9
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

251071202310:12:15 MENSAGEM PREGOE|RO

Folha
DE

aos participantes com melhores oÍertas o encaminhamento dentro do
das nos termos do

prazo de 02 (duas) horas, vla e-mail
item editalício 10.4.I

ReÍorçamos que o encaminhamento das propostas Íinais começará a contar do horário da mensagem anteriormente
ou

Assim, o reÍerido será encenado às 12h12min1

Reiteramos que os licitantes vencedores, após o envio das suas propostas finais por e-mail, deverão inserir os valores unitários finais
dos itens, de acordo com as suas propostas Íinais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na plataÍorma on-line
'bl ,com" no sentido de tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

lnformamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habllitação das empresas
arrematantes, a fase recursal

1

Nesse à análise da de

Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens
a ser enviadas nas de cada lote.

A análise das propostas de finais das empresas vencedoras, bem como dos documentos de habilitação, já foi concluída e se
encontram d nas de cada lote.

Desta forma nesse momento a Íase de de conforme anteriormente informado.

lnformamos não houve man de recursos dos licitantes.

Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

LOTE í .ADJUDICADO
Serviços de coffee break

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
!tem: 1 Unidade: UND Marca: propria Modelo:
Descrição: BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS PEÇAS NECESSÁR|AS
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFETÇÃO ALMOÇO OU JANTAR
COM UM REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SER DISPON

AO SERVTÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
EM SISTEMA SELF-SERVICE SEM BALANÇA,
IIBILIZADOS PELO MENOS TRÊS TIPOS DÉ

CARNE (pErXE, FRANGO E BOTOU PORCO),2 OPÇôES VARTADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJÃO TIPO A E UM TIPO DE
MASSA. UMA SOBREMESA A COMB|NAR. (UN IDADE=PESSOA)
Quantidade: 10.490 Valor Unlt.: 24,00 Valor Tota!: 25í.760,00
Item:2 Un UND Marca: propria Modelo:
Descrição: coFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E ToDAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS Ao SERVTÇo (RoUpA DE MESA,
PRATOS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) ACUE UIruennL SEM GÁS, cAFÉ,2TIPoS.DE.SUCoS NATURAIS, 2
TIPOS DE REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1 DIET),3 TIPOS DE BISCOITO FINOS,2 TIPOS DE BOLOS,3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UN IDADE=PESSOA
Quantidade: 18.í í0 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 235.430,00
Item:3 UND Marca: propria Modelo:
DescTição: C9OUETEL - CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIoS E QUENTES coM BASE DE IMPLEMENToS TAIS
COMO: PATES, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGo, ETc., ÁGUA MINERAL (coM E SEM
GÁs) E 3lpos DE suco DE FRUTA, 03 Trpos DE REFRTcERANTES sENDo or rrpô;oief";inuiÁ§õÀ ÉàÍÃCaõ:
PE_q984çÃq;_cuARDANAPos; coPos E PRAToS DEScARrAvErs; GELo EM cuBos; sAcHÊs oe ÁçúcnÉ e Ãoó'çnrure
E PESSOAL ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA).
Quantidade: 8.810 Valor Total: 1 05.720,00

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

Valor Unit.: 12,00
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Desta Íorma, o objeto do presente processo já pode ser adjrldicado aos seus respectivos vencedores.
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Item:4 Unidade: UND

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Marca: propria Modelo:

Fotha N
DE

Item:5 Un UND Marca: propria Modelo:
Descrição: Klr DE l-qN_cll_Eq onçÃo 02 - FoRNEctMENTo DE LANCHES coMposro poR 01(uMA) BEBTDA E 01 (uM)
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01 A_CH_OCOLATADO (CAIXINHA DE 2OO ML) OU pOR 01 lUrrlty óUCO (CA;X;NÊA DE
SUco DE 200M1, q4B_QFE^S_PlyFlqgs)qEcolro/BoLACHA:01 (UM) PAcorE DÊ BtScotTo/EioLÁcHA REcHEADo (SABoR
cHocoLATE ou MoRANGo), coNTENDo 06 (SEls) UNIDADES ou 0i (uM) pAcorE DE BtScotTo/BoLAcHA Ttpo CREAM\-/ 9RACKER coNTENDo 06 (SEIS) UNIDADES. DENTRO Do PRAzo DE VAL|DADE. oS ACHOcOLATADoS E SUCOS oevÉúo
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS DEScARTÁVEIS E GUARDANAPoS.
(UNIDADE=PESSOA).
Quantidade: 13.850 Valor Unlt.: 5,00 Valor Total: 69.250,00
Item:6 UND Marca com gêlo Modelo:

P,e§9Irç"9,t-ocAÇ4o DE CoNSERVADoR - CoNSERVADoR, cArxATÉRMtcA, DE No MlNtMo 1Mxo,so. cApActDADE
MINIMA DE 360 LITROS.
Quantidade:237 Valor Unlt.: 70,00 valor Total: í6.590,00
Item:7 Un UND Marca: propria Modelo:

Q9s_q1cã9:9ERV!Ço DE FoRNECIMENTo DE REFEIÇÕES:ARRoZ, FErJÃo, MAGARRÃo, VERDURAS CRUAS, VERDURAS
COZIDAS, COM DUÁS OPÇÕES DE CARNE (PEIXE, FRANGo E BoIoU PoRôo), PoDENIio SEREM SERVIDoS EM
EMBALAGENS PRÓPRIAS (TIPO QUENTINHÀS) COM TALHERES PúSTICOS Eú EMBALAGEM INDIVIDUAL.
(UNIDADE=PESSOA)
Quantidade: 23.365 Valor Unit.: 12,00 Vator Tota!: 280.380,00

cLASStFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnlclal OfeÉa Flnal Dif.(%) ME

1 GM SERV|ÇOS DE ESCRTTÓR|O E ApOtO 032 32.371.840t0001-57 1.959.195,2í 1.286.190,00 Sim
2 STENIO PIERRE COSTA SILVA 023 28.027.1211000146 1.959.195,21 1.358.320,00 5,61 Sim

3 HORLAN BRITO BERTOLDO-ME 047 04.011.796/0001-39 1.959.195,2í 1.699.999,00 2s,15 Sim

\-/ 4 MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA ME 052 20.260.77210001-70 1.727.137,50 1.7OO.OOO,OO o,oo Sim

5 IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL 080 23.504.645/0001-67 1.959.195,21 1.723.900,00 1,41 Sim

6 MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 086 26.393.753/0001-06 1.953.514,70 1.725.000,00 0,06 Sim

7 FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA 046 27.141.930t0001-11 í.959.195,21 1.727.100,11 0,12 Sim

8 FRANCISCA ELIZABETH PINTO LOPES 122 41.312.067t000149 1.959.195,21 1.951.450,00 12,se Sim

I CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA 093 08.272.030/0001-69 1.959.195,21 1.951.500,00 0,00 Sim

íO FV COSTA FILHO ME 097 23.558.810/0001-63 í.959.195,21 1.959.195,21 0,3s Sim

11 COMERCIO M J SERVICOS LTDA 143 34.507.799/000í-29 1.959.195,21 1.959.195,21 0,00 Sim

12TODANTASALIMENTOS 011 30.865.998/0001-58 1.959.195,21 1.959.195,21 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OfeÉa lnlclal Oferta Flnal otí.lolol ME

X7E EMPREENDIMENTO EIRELI 084 22.594.152t000't-00 1.959.195,2í 1.959.195,21 Slm

!NAB!LITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlclal OfeÉa Flnal Dlf.(%) ME

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

MOVIMENTOS DO LOTE
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13107t2023 í5:00:00 REcEpçÃo DE PROPOSTAS

Fotha N
DE

lo

2510712023 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

2510712023 09:35:46 DESC DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
x7E EMPREENDIMENTO EIRELI desclassificado. Motivo: por não ter anexado junto a plataforma eletrônica os seus documentos de
habilitação exigid os no item 12 do Edital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital.
2510712023 09:37:37 DISPUTA

2510712023 09:37:37 LANCE x7E EMPREENDTMENTO EtREL| (pARTtCtpANTE 084) í.959.í 95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE IMPRESSTONE COMU NrcAcAo vtsuAL LTDA (pARTtCtPANTE 080) 1.959.195,21
25107 12023 09:37:37 LANCE coMERCtO M J SERVTCOS LTDA (pARTtCtPANTE 143) í.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE CONVI DA CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA (pARTtCtpANTE 093) í.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE HORLAN BR|TO BERTOLDO-ME (pARTtCtPANTE 047) 1.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE FV COSTA FTLHO ME (pARTtCtpANTE 097) í.959.195,21
251071202309:37:37 LANCE T D DANTAS ALTMENTOS (pARTtCtpANTE 011) 1.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE MA COMERCTO E D|STR|BUtDORA DE ALTMENTOS LTDA (pARTtCtPANTE í.953.5í4,70
2510712023 09:37:37 LANCE STENTO ptERRE COSTA STLVA (pARTtCtPANTE 023) 1.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE FRANCTSCA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtPANTE 122) 1.959.í95,21
2510712023 09:37:37 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRTTóR|O E ApOtO ADMNTSTRATTúO EtnEUl tvte 1.959.í95,2í
2510712023 09:37:37 LANCE FRANCTSCO WAGNEER FERRETRA DA STLVA (pARTtCtPANTE 046) í.959.195,21
25107 12023 09:37:37 LANCE MORAES & SOUZA SERVTÇOS LTDA ME (pARTtCtpANTE 052) 1.727.137,50
2510712023 09:38:29 LANCE coNVrDA CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA (pARTtCtpANTE 093) 1.953.5í4,00
2510712023 09:39:56 LANCE FRANCTSCA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtPANTE 122) í.95í.900,00
2510712023 09:41:21 LANCE TMPRESSTONE COMUNTCACAO VTSUAL LTDA (pARTtCtpANTE O8O) 1.727.200,00
2510712023 09:46:19 LANCE GM SERV|ÇOS DE ESCRTTÓR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME 1.727.130,00
251071202309:47:22 LANCE CONVIDACONSUL TOR|A E ASSESSORTA LTDA (pARTtCtpANTE 093) í.95í.500,00
2510712023 09:49:09 LANcE HORLAN BRlro BERTOLDO-ME (pARTtctPANTE 047) í.950.000,00
2510712023 09:49:í3 LANCE FRANCTSCO WAGNEER FERRETRA DA STLVA (pARTtCtpANTE 046) 1,727.100,11

2510712023 09:49:42 LANCE HORLAN BRtro BERTOLDO-ME (pARTtcrpANTE 047) 1.726.000,00
2510712023 09:51:25 LANCE GM SERVIÇoS DE EScRtTóRro E Apoto ADMNTSTRATVó etnelt MÉ í.620.000,00
2510712023 09:5í:39 LANGE srENlo PIERRE cosrA SILVA (pARTtctpANTE 023) í.550.000,00
2510712023 09:52:12 LANCE MORAES & SOUZA SERVTÇOS LTDA ME (pARTtCtpANTE 052) í.700.000,00
2510712023 09:52:37 TEMPO RANDÔMtCO

2510712023 09:53:48 LANCE MA COMERCTO E D|STR|BUIDORA DE ALTMENTOS LTDA (pARTtCtpANTE í.725.000,00
2510712023 09:54:37 LANCE FRANCTSCA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtPANTE í22) í.95í.450,00
2510712023 09:54:41 LANCE HORLAN BRTTO BERTOLDO-ME (pARTtCtpANTE 047) í.699.999,00
251071202309:56:57 LANCE IMPRESSION E COMUNTCACAO VTSUAL LTDA (pARTtCtPANTE 080) í.724.000,00
251071202309:57:30 LANCE IMPRESSION E COMUNTCACAO VTSUAL LTDA (pARTtCtpANTE 080) í.723.900,00
25107t2023 09:57:37 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores lguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
251071202309:57:37 NOTIFICAçÃO STSTEMA

99!99!!!tesparticipantes possuem direito de efetuar lance Íinale Íechado: PARTICIPANTE 023, PARTICIPANTE 032,
PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 052
2510712023 09:57:37 FECHADO í
2510712023 í0:00:17 LANCE srENlo PIERRE cosrA stLVA (PARTtctpANTE 023) í.358.320,00
2510712023 í0:00:38 LANGE GM SERV|ÇOS DE ESCRTTóR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME í.286.í90,00
25107t2023 10:02:37 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GM SERVIÇOS DE

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2510712023 10:02:37 ruOnrtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e
2510712023 10:02:37 HABILIT

seus valores unitários este lote.

251071202310:04:42 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 032: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
2510712023í0:04:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 032: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

251071202310:09:25 MENSAGEM GM SERVIÇos DE EScRTTóRto E Apoto ADMN|STRAT|VO EtREL,
Bom dia, nao conseguimos baixar , chegamos ao valor Íinal.
251071202310:10:22 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 032: Certo,
2510712023 í0:40:5í
Valores unitários deÍinidos pelo vencedor.

retorno!

SISTEMA

\v/ 251071202310:52:41 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta linal da empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITóRIO E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME já fora recebida por meio do
e-mail e a ser analisada.

2510712023 í0:57:37
Valores unitários deÍinidos pelo vencedor

SISTEMA

251071202311:04:22 MENSAGEM PREGOEIRO

Habilitação: A empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITÓR|O e APOIO ADMNISTRATIVO EtRELt ME está
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação.

251071202311:06:29 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa GM SEI
analisada e se encontra classiÍicada

RV|ÇOS DE ESCRTTÓR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI ME já fora devidamente
do edital convocatório.atender aos

2510712023íí:07:55 MAN DE RECURSOS

2510712023 11:22:56 EM ADJUDICAçÃO

25107 12023 11 :24:48 ADJUDICADO

LOTE 2.ADJUDICADO
Servigos de coffee break

VALORES UNITÁRIOS FINATS

\-,2 !tem: 1 Unidade: UND Marca: com gelo Modelo:
DescTição: GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEB|DAS, PRODUZTDO COM ÁGUA POTÁVEL SOB DUPLA FTLTRAGEM, E CARVÃO AT|VADO. D|SPONIVEL
EM EMBALAGENS DE 3KG, TRANSPARENTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Quantidade: 2.250 Valor Unlt.: 6,00 Valor Total: 13.500,00
Item:2 Unidade: UND Marca: reÍri Modelo:

DescTição: REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
LIMÃO OU GUARANA.
Quantidade: 4.420 Valor Unlt.: 1,20 Valor Tota!: 5.304,00
Item: 3 Unidade: UND Marca: refri Modelo:

DescTição: REFRIGERANTE DE 1â LINHA EM EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT,
LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ.
Quantidade: 850 Valor Unlt.: 5,50 Valor Total: 4.675,00
Item:4 Unidade: UND Marca: Castelo
Descrição:ÁouR utNeRRL sEM GÁs coPo DE 200M1.
Quantidade: 28.750 Valor Unlt.: 0,70

Modelo:

Valor Total: 20.125,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnlclal OfeÉa Flnal Dlf.(%) ME

1 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 094 44.014.580/0001-41 54.032,60 43.604,00 Sim

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

48.000,00
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2 GM SERVTÇOS DE ESCRITÓR|O E APOIO 078 32.371.840t0001-57 54.032,60 10,08 Sim

Julgamento da Etapa de
reoularmente habilitada,
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3 HORLAN BRITO BERTOLDO-ME 081 04.01 1 .796/0001-39 54.032,60 49.775,00 3,70 Sim

COltilISSÁO DE

Folha

4 COMERCIO M J SERVICOS LTDA 073 34.507 .799t0001 -29 54.032,60 49.778,00 0,0í Sim
5 MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 130 26.393.753/0001-06 51.134,00 49.7U,00 0,01 sim
6 MORAES & SOUZA SERVTÇOS LTDA ME Oí8 20.260.772t0001-70 2.í 84.965,00 49.800,00 0,03 Sim
7 FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA 143 27.141.}}OIOOO1-11 54.032,60 49.800,55 0,00 Sim
8 TMPRESSTONE COMUNTCACAO VTSUAL 132 23.504.645t0001_67 54.032,60 50.100,00 0,60 sim
9 FRANCISCA ELIZABETH PINTO LOPES 134 41.312.067 t000149 54.032,60 52.500,00 4,79 Sim

1O CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA 043 08.272.030/0001-69 54.032,60 54.032,00 2,92 Sim
11 STENIO PIERRE COSTA SILVA 010 28.027.121 t0001 46 54.032,60 54.032,60 0,00 Sim
12TODANTASALIMENTOS 117 30.865.998/0001-58 54.032,60 54.032,60 0,00 Sim
13 FV COSTA FILHO ME 139 23.558.810/0001-63 54.032,60 54.032,60 0,00 sim

DESGLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta FInal Dif.(%) ME
X7E EMPREENDIMENTO EIRELI 056 22.594.152t0001-00 54.032,60 54.032,60 Sim

INABILITADOS
Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Oferta Flnal Dtf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
13107 12023 14228:12 PUBLICADO

131071202315:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2510712023 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

2510712023 09:36:23 DESCLASSTFTCAçÁO DE pARTtCtpANTE pnecoerno
X7E EMPREENDIMENTO EIRELI
habilitação exigidos no item 12 do

desclassificado. Motivo: Por não ter anexado junto a
EQital convocatório, descumprindo o item 7.1 e 7.13

plataÍorma eletrônica os seus documentos de
do mencionado edital.

2510712023 09:37:38 DISPUTA

2510712023 09:37:38 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (PARTIC|PANTE 094) í.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE X7Ê. EMPREENDTMENTO EtRELt (pARTtCtPANTE 0s6) 54.032,60
251071202309:37:38 LANCE IMPRESSTON E COMUNTCACAO VTSUAL LTDA (pARTtCtpANTE 132) 54.032,60
2510712023 09:37:3E LANCE coMERCtO M J SERVTCOS LTDA (pARTtCtPANTE 073) 54.032,60

\y/ 2510712023 09:37:3E IáNCE STENTO ptERRE COSTA STLVA (pARTtCtpANTE OíO) 54.032,80
2510712023 09:37:38 LANCE HORLAN BRTTO BERTOLDO-ME (pARTtCtpANTE 081) 54.032,60
2510712023 09:37:36 LANCE FV COSTA FTLHO ME (pARTtCtpANTE 139) 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE T D DANTAS ALTMENTOS (pARTtCtpANTE 1't7) 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE MA COMERC ro E DTSTRIBUtDORA DE ALTMENTOS LTDA (pARTtCtpANTE 5í.í34,00
2510712023 09:37:38 LANCE CONVIDA CoNSULTOR|A E ASSESSORTA LTDA (pARTtCtPANTE 043) 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE FRANCTSCA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtpANTE 134) 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE FRANCTSCO WAGNEER FERRETRA DA STLVA (pARTtCtPANTE 143) 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE cM SERV|çOS DE ESCRTTóR|O E ApOtO ADMNTSTRATIVO EtREL| úE 54.032,60
2510712023 09:37:38 LANCE MORAES & SOUZA SERV|ÇOS LTDA ME (pARTtCtpANTE 018) 2.í84.965,00
2510712023 09:38:í2 LANCE ART COMERCTO E SERVTCO LTDA (pARTtCtPANTE 094) 5í.í00,00
2510712023 09:39:20 LANCE HORIáN BRTTO BERTOLDO-ME (pARTtCtPANTE 08í) 5í.050,00
2510712023 09:39:42 LANCE coNVrDA CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA (pARTtCtpANTE 043) 54.032,00
2510712023 09:40:10 LANCE FRANCTSCA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtPANTE 134) 52.950,00
2510712023 09:40:19 LANCE FRANC rscA ELTZABETH ptNTO LOPES ME (pARTtCtpANTE 134) 52.500,00

Gerado em: 25107 12023 1 1 :24:48

& souzA sERVtÇos LTDA ME (pARTtCtpANTE 01S)
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2510712023 09:41:27 LANCE MORAES 51.000,00
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251071202309242:01 LANCE GM SERVTÇOS DE ESCRTTÓn|O e ApOtO ADMNTSTRATTVO EtRELt ME 50.000,00

qF,o ha
COI,IISSÂO DE

251071202309:42:24 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 49.990,00

2510712023 09242:47 LANCE IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL LTDA (PARTICIPANTE 132) 50.í00,00

2510712023 O9':43t4 LANCE HORLAN BRITO BERTOLDO-ME (PARTICIPANTE 081) 49.980,00

2510712023 09:48:24 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 49.979,00

2510712023 09:48:35 I-ANCE MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 018) 49.900,00

2510712023 09:49:07 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 49.890,00

2510712023 09:49:27 LANCE FRANCISCO WAGNEER FERREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 143) 49.800,55

2510712023 09:49:55 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 49.799,00

2510712023 09:50:27 LANCE HORLAN BRITO BERTOLDO-ME (PARTICIPANTE 081) 49.7E0,00

2510712023 09:5í:02 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 49.779,00

2510712023 09:52:1í LANCE COMERCIO M J SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 073) 49.778,00

2510712023 09:52:38 TEMPO RANDÔMICO

2510712023 09:53:02 LANCE HORI-AN BRITO BERTOLDO-ME (PARTICIPANTE 081) 49.775,00

2510712023 09:53:36 LANCE MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 018) 49.800,00

2510712023 09:54:25 LANCE MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 49.784,00

251071202309:55:38 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.

25t07t202309:55:38 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 073,
PARTICIPANTE 094, PARTICIPANTE 130, PARTICIPANTE 018, PARTICIPANTE 143, PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 132,
PARTICIPANTE 134, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 01O, PARTICIPANTE 117, PARTICIPANTE 139

2510712023 09:55:3E FECHADO I
2510712023 09:56:0í LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094) 43.604,00

2510712023 09:56:í8 LANCE GM SERVIÇOS DE ESCRITÓn|O e APOIO ADMNISTRATTVO EtRELt ME 48.000,00

25t07t2023í0:00:38 NOTIFICAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e seus valores unitários este lote.

251071202310:00:38 SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ART COMERCIO E SERVICO LTDA
2510712023 í0:00:38 HABILITAçÃO

2510712023í0:05:22 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 094: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oÍerta de lance?

2510712023í0:05:34 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 094: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

2510712023 í0:08:37 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094)
ja estamos no nosso melhor preco, desde já me coloca a disposição para sanar qualquer duvida

2510712023í0:11;23 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 094: Certo, obrigada pelo retomo!

2510712023 í0:37:34 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 094)
consolidada enviado. Por favor confirma receblmento.

251071202310:38:0í NOTTF|CAçÃO STSTEMA

Valores unitários deÍinidos pelo vencedor.

2510712023í0:52:08 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa ART COMERCIO E SERVICO LTDAJá fora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada.
251071202311:05:í3 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitagão: A empresa ART COMERCIO E SERVICO LTDA está regularmente habilitada, por atendimento
integral aos requisitos do Edital, no que

Gerado em:. 25107 12023 1 1 :24:48

conceme aos documentos de habilitação.
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251071202311:06:5E MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinalda empresa ART COMERCIO E SERVICO LTDA já Íora devldamente analisada e se encontra classlÍicada por

c0tUtssÂo DE

Folha

atender aos do edital convocatório.

2510712023 íí:07:55 DE RECURSOS

25107 12023 11 :22:56 EM ADJUDTCAçÃO

25107 12023 1'l :24:48 ADJUDICADO

Gerado em: 25107 12Q23 1 1 :24:48 9de9
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE€E

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.07.í0.í
Processo Administrativo No 2023.07.1 0.1

Tipo:AQUlStÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 13107 12023 14:28:13

Fotha N
DE

lo

TOTAL DO PROCESSO: 1.329.794,00

GM SERVTçOS DE ESCRTTÓRIo E ApOrO ADMNTSTRATTVO
EIRELI ME

32.371.840t0001-57 í.286.í90,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 032 Lance: 1.286.190,00 Total: 1.286.190,00
\-z 11"r. 1 Unidade:UND Marca: propria Modelo:

Item:2 Unidade: UND Marca: propria Modelo:

Item:3 Unidade: UND Marca: propria Modelo:

Item:4 Unidade: UND Marca: propria Modelo:

DESCT|çãO: KIT DE LANCHES OPÇÃO 01 - FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE
(LATA DE 250 ML, SABORES:COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ) OU SUCOS DE SABORES
DIVERSOS (CAIXINHA EMBALAGEM 2OOML). OS SANDUÍCHES SERÃo VARIADoS E coIT,I AS SEGU]NTES
OPÇOES: MISTO QUENTE, COMPOSTO DE 2 FATIAS DE PÃO DE FORMA, oU PÃo INTEGRAL, SEM cAScA,
COM UMA FATIA DE QUEIJO MUZZARETÂ, UMA FATIA DE PRESUNTO DE PERU oU SUINo, SEM CAPA DE
GORDURA OU CHESTER; CACHORRO QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT DOG", SALSICHA, BATATA
PALHA E MOLHO DE TOMATE;CHEESEBURGUER, COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE QUEIJO
MUZZARELA E UM HAMBÚRGUER DE CARNE OU FRANGO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE HIGIENE. OS LANCHES DEVEM VARIAR oS SABoRES SE o EVENTo TIVER
MAIS DE UM DIA. OS REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS oe KETCHUP E MAIoNESE.
(UNIDADE=PESSOA)

Quantidade: 54.510 Val. Ref.: 10,41 Valor Unlt.: 6,00 Total ltem: 327.060,00

Descrição: BUFFET - MESAS, CADEIRAS E ToDAS AS PEÇAS NECESSÁR]AS Ao sERVtÇo (RoupA DE MESA,
PRAToS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPoS, ETc) REFErÇÃo ALMoÇo oU JANTAR Éu àrsreuA SELF-
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SER
DlSPoNlBlLlzADos PELo MENos TRÊs rlP_og DE CARNE (pEtxE, FRANGo E Bol ou poRco), 2 opÇÕES
VARIADAS DE SALADAS. ARROZ, FEIJÃO TIPO A E UM TIPo DE MASSA. UMA SoBREMESA n Coiae|únn.
(UNIDADE=PESSOA)

Quantidade: 10.490 Val. Ref.: 28,48 Valor Unit.: 24,00 Total ltem: 251.760,00

DescTição: COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS PEÇAS NECESSÁRAS Ao SERVIÇo (RoUPA DE
MESA, PRAToS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPoS, ETc) ÁOun MTNERAL SEM GÁS, CAFÉ, zTtpos DE
sucos NATURAIS,2 TIPOS DE REFRIGERANTES DE pRtMEtRA LINHA (1 D|ET),3 TtpOS DE BISCO|TO FINOS,
2 TIPOS DE BOLOS,3 TIPOS DE SALGADOS/ASSADOS. (UN|DADE=pESSOA

Quantidade: 18.110 Val.Ref .:22,48 Valor Unit.: 13,00 Total ltem: 235.430,00

DescTição: COQUETEL. CANAPÉS, SALGADINHOS E SIMILARES FRIoS E QUENTES coM BASE DE
IMPLEMENTOS TAIS COMO: PATÊS, QUEIJOS, PALMITO, ASPARGoS, ALCACHoFRA, PEITo DE FRANGo,

-r -z ETC., Áoun MTNERAL (coM E sEM eÁs) E g lpos DE suco DE FRúTA, 03 Ttpos DE REFRTcERANTES\ SENDo 01 TlPo "D|ET"; FRUTAS DA ESTAÇÃo; DECoRAÇÃo; GUARDANApoS; copos E pRAToS
DESCARTÁVEIS; GELO EM CUBOS;SACHÊS DE AÇÚcAÉ E ADoçANTE E PES,SoAL ESPEcIALIzADo.
(UNIDADE=PESSOA).

Quantidade:8.810 Val. Ref.:21,30 Valor Unlt.: í2,00 Total ltem: 105.720,00

Gerado em: 25107 12O23 1 1 :24:48 1de2
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Item:5 Unidade: UND Marca: propria Modelo:

Descrição: Klr DE LA|ICHES OPçÃO 02 - FORNECTMENTO DE LANCHES COMPOSTO pOR 01(UMA) BEBTDA E
01 (UM) BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01 ACHOCOLATADO (CAlxlNHA DE 200 ML) OU POR 01 (UM)
9U_Co (lAlxlNHA DE SUco DE 200M1, SABORES DIVERSOS) B|SCO]TO/BOLACHA:01 (UM)PACOTE DE
Blscolro/BoLAcHARECHEADO (SABOR CHOCOLATE OU MORANGO), CONTENDO 06 (SE|S) UNTDADES OU
q1 (9!,1) PACOTE DE BlScOlTo/BoLACHA TlPo CREAM CRACKER coNTENDo 06 (SEIS)'UN|DADES. DENTRo
DO PRAZO DE VALIDADE. OS ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
coM GELO. A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS DESCARTÁVE|S E GUARDANAPOS. (UN|DADE=pESSOA).

Quantidade: 13.850 Val. Ref.: 8,09 Vator Unlt.: 5,00 Total ltem: 69.250,00

Item:6 Unidade: UND Marca: com gelo Modelo:

Descrição: LocAÇÃo DE CoNSERVADoR - CoNSERVADoR, cAtxA TÉRMlcA, DE No MÍNtMo 1Mxo,5o.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 360 LITROS.

Quantidade: 237 Val. ReÍ.: 78,68 Valor Unit.: 70,00 Totat ltem: 16.590,00

Item:7 Unidade: UND Marca: propria Modelo:

DescTição:SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES:ARROZ, FEIJÃo, MACARRÃo, VERDURAS CRUAS,
VERDURAS COZIDAS, COM DUAS OPÇÕES DE CARNE (pEtXE, FRANGO E BOt OU PORCO), PODENDO SEREM
SERVIDOS EM EMBALAGENS PROPRIAS (TIPO QUENTINHAS) COM TALHERES PLÁSTICoS EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL. (UN IDADE=PESSOA)

Quantidade: 23.365 Val. Ref.: 15,73 Valor Unit.: í2,00 Total ltem: 28O.3BO,OO

ART COMERCIO E SERVICO LTDA M.014.5801000í4í 43.604,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:094 Lance:43.604,00 Total:43.604,00
Item: 1 Unidade: UND Marca:com gelo Modelo:

DescTiçâo: GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE
INGERIDO COM SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO COM ÁOUR POTÁVEL SoB DUPLA FILTRAGEM. E
CARVÃO ATIVADO. DISPONÍVEL EM EMBAIáGENS DE 3KG, TRANSPARENTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAUDE.

Quantidade: 2.250 Val. ReÍ.: 6,49 Valor Unlt.: 6,00 Total ltem: 13.500,00

Item:2 Unidade: UND Marca: refri Modelo:

. , DescTição: REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES TIPO COLA, COLA LIGHT,V LARANJA, LIMÃo oU GUARANÁ.

Quantidade:4.420 Val. Ref.: 2,28 Valor Unlt.: 1,20 Total ltem: 5.304,00

Item:3 Unidade: UND Marca: refri Modelo:

DesCTição: REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA, COLA
LIGHT, LARANJA, LIMÃO OU GUARANÁ.

Quantidade:850 Val. Ref.: 8,15 valor Unlt.: 5,50 Total ltem:4.675,00

Item:4 Unidade: UND Marca: Castelo

Descriçáo:Áoun MTNERAL SEM cÁS copo DE 2ooML

Quantidade: 28.750 Val. Ref.:0,78

Modelo:

Valor Unit.: 0,70 Totalltem: 20.125,00

Gerado em; 25107 12023 1 1 :24:48
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Juleamento - Preeão Eletrônico no 2023.07.10.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.07.10.1, sendo o
seguinte: LICITANTES VENCEDORES - ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ
n' 44.014.580/0001-41 classificado(a) no lote2 totalizando o valor de R$ 43.604,00 (quarenta e três
mil seiscentos e quatro reais) e GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI inscrito no CNPJ no 32.371.84010001-57 classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$
1.286.190,00 (urn milhão duzentos e oitenta e seis mil cento e noventa reais). As empresas
vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital
Convocatório. Maiores informações no enderego eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informagões poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-
0363. Juazeiro do Norte/CE,25 de Julho de 2023,Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do
Município.

PraÇa Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-142 -"Juazeiro do Norte/CE - [-one: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXÍRATO DE COI{TRÁTO

PREGÃo ETrÍRÔNIco N§ 22.13.18/PE
Contrato Ne 22.13-78lPE - Ata de Registro de Preços Nc 22.13.18/ARp - pregão Eletrônico
Ne 22.13.18/PE. lnstituto do Meio Amblente do Município de ltapipoca - túMl. OUftO;
Aqukiçâo de materiais parà execução do Convênio Nc 9f9764l21ll, com o Objetivo
"Educação em Saúde Àmbiental do Município de ttapipocô-CE. O presidente do lnstituio do
Meio Ambiente do Municipio de ltapipoca, no uso das atribuiçôes legais, toÍna público o
extrato do contrato acima mencionado, CONTRÂTANIE: lnstituto do Meio Ambiente do
Município de ltapipoG. CONÍRATADA: C.M.C. OL|VEIRA BARROSO ME, inscrita oo CNPJ
24.379.2I71O0OL45, VENCEDORA do certame, com o VALOR G|-OBAL de RS 11.442,00
(Onze Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais). DATA DE ASSTNATURA DO CONTRATO:
20.ot.2oz3. vtGÊNctAr 3r.t2.2o23.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ETETRÔNICO N' 23.13.02lPE
Contrato N'23,13,02/PE - Ata de Registro de Preços Ne 23,13.02/ARp - pÍe8ão Eletrônico
Ne 23.13.02/PE - Instituto do Meio Ambiente do Município dê ttapipoca - tMMI. OBJETO:
Aquisiçâo de materiais para execução do Convênio Ne 919764/2021 em prol do lnstituto de
Meio Ambiente do Município de ltapipo@. O Presidente do lnstituto do Í\reio Ambiente do
MunicÍpio de ltapipoca, no uso das atribuições legais, torna público o extrato do contrato
acima mencionado. CONTRATANTE: lnstituto do Meio Ambiente do MunicíDio de ltaDiooca.
CONTRÂTADA: DIRCEU LONGO & CIA LTDA.EPP, CNPJ NS 92.823,764lbOO1-03,'V;\LOR
GLOBAI' RS 2.3q0,00 (Dois Mil e Trezentos Reais). DATA DE ASSTNATURÂ DO CONTRATO:
19.O7.2023. VIGENCIA: 31 -17 2O)1

AVTSO DE HOMOTOGAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N? 23,13.02lPE

lnstituto do Meio Ambiênte do Município de ttapipoca - lMMt. OBJETO: Registro de preços
para Futura e Êventual Aquisição de materiais para exêcução do Convênio Nr 919764/2d21
em prol do lnstituto de lúeio Ambiente do Municipio de ltapipoca. O presidenle do
lnstituto do Meio Ambiente do Município de ltapipoca, no uso das atribuições legais
resolve HOMOLOGAR o processo de Pregão Eletrônico para Rêgistro de preços-Ng
73.13.O21PE. EMPRESA FORNECEDORA: DTRCEU LONGO & CtA LTDA-EPP, CúpJ Nc
92.823.76410007{.3. VALOR GIOBAL HOMOTOGÂDO: RS 2.300,00 (Dois Mit e Trezentos
Reais). DATA DA HOMOLOGAçÃOt 24l14lz,23.

22.575.652/0A07-97, com sede na AV. Joaquim Wanderley,1930, Divino Espírito Santo,
Momda Nova - Ceará - CEP.:62.940-000, tendo como Representânte Legal: Clezinaldo
Saraiva de Almeidà, poÍtador do CpF ne 851.622.333-68, com valor de RS 806.325,88
{oitocêntos e seis mil, tÍezentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) conforme
Ata da Íomada de Preços ns 2023.04.20,02 - ÍP e Proposta de píeço acostada aos autosl
o qual é considerado parte integrante e indissociável deste, nos termos do presente
procesSo.

Jaguôruana-CE,
cÂRtos

Secretário de

AV|SO DE UCTTAçÃO
::!ivl',.e: r9'":

PREGÃO ETEÍRÔNICO N9 2023.07.19.01-PE

O Pregoeiro da PreÍeitura de Jaguaruana - CE, torna público que até o dia Og de
agosto de_ 2023, às 09h:30min (Horário de Brasflia), estará recebendo as propostas de
preços refeÍent€s ao Pregão Eletrônico ne 2023.07.19.01-pE, tipo Menor i,reio, tendo
como objeto a.contratação de empresa para a aquisição de materiais e equipamentos de
construção civil, para ãtênder as necessidades da SecÍetaria de lnÍraestrutuia no Municlpio
de Jaguaruanê-CE, e que a Licitação será realizada no endereço ele$ônico
"h_ttps:/,/novobbmnet.com,br/" acesso identiÍicado no link - acesso públiio. euaisquer
informações serão preíadas pelo PÍegoeiío.

25 dê Julho de 2023
ALAN DINIZ ALENCAR

Presidente do lnstituto

RESUTTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREçOs Ne 21.2r.O5lTP

Julgamento das Propostas de Preços- OBJETO: Execução de serviços de tapa buraco em
diversas Íuas do Município de ltapipoG/CE. Âpós AbertuE e Análise das propostas
apresentadãs e ampaÍada em Parecer Técnico emitido pela equipe de Engenharia do
Município, _a Comissão chegou ao seguinte Resultado: EMPRÉSÀ VENCEóORA: pMG
CONSTRUçÁo E LOCÂçÁO LÍDA - CNPJ Nc 21.264.939/0001-33, com VALOR GLOBAL de RS
2,801.501,41 (Oois Milhões, Oitocentos e Um Mil, quinhentos ê um Reais e euarenta e Um
Centavos). Diantê do exposto, abre-se o prazo recursal, previsto no aft.109, inciso l, alínea
"b", da Lei Federal 8.666/93 a contar dâ data de publicação.

Itapipoca-CE, 25 de lulho de 2023.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

Àvtso DE UCTTAçÀO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 23,!1.IOIPE

Secretaria de saúde. Objeto: Registro de Preço visando Futura e Eventual Âquisição de
equipamento e material permanente para o Hospital Regional de ltapipocà, em
conformidade com Termo de A,iuste Nc OOZ|2023, celebrado entre a Secretaria de Saúde
do Estado - SESA e a PreÍeitura Municipal de ltapipoca - CE. A SecÍetaria de Saúde torna
público, aos interessados, que realizará Licitação, na Modalidade pregão, na forma
Eletr6nica Nc 23.77.7O/PE, com o objeto acima aescrito, conforme infomãções a seguir:
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o diâ 09 de Agósto de 2ó23,
às 09h; Abertura as Propostâs: (E de Agosto de 2023, às Ogh3omin; Sessão de Disputa de
Preços:09 de Agosto de 2023, às 10h, Íodos os horários reÍeÍem-se ao horário de
Brasília/DF, O Edital poderá ser retirado nos Sítios Eletrônicos: www.tce,ce.gov.br;
www.licitaces-e,com-br.

Itapipoca-CE,25 de Julho de 2023.
VANESSA KELRY MONIENEGRO DE OLIVEIRA

Secretária Executiva de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

AVtsO DE t-tCtÍAçÃO
PREGÂO EI"ETRÔNICO N9 07.18.01.2023

Pelo presente aviso e em cumprimento as leis ns 10.520/02 e 8,666/93 e suas
alterações, Decreto Federal 70.024/2019, Deffeto Municipâl 016/2020, Decreto Federal
7.8942073, o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municípal de ltapiúna comunica âos
interessados que realizará o Pregão Eletrônico n9 07.18.01-2023 para o Registro de pÍeços
para.futuÍas e eventuais Aquislções de Material pedagógico para a reâlizâção de projeto de
Robóti€a para atender a Demanda de Alunos o Ensino Fundamental daa séries lniciais e
Finais, de responsabilidade da Secretaria de Educaçáo do Município de ttapiúna/cE. Edital:
251O712023. Endereço: Av. São Cristóvão, 215, Centro, ttapiúnâ, Cea;á. Entrega das
propostas e documentos de habilitação; 2610712023 a paitir das lB:OOhs, nó sitio
M.novobbmnêt.com.br. Abertura das pÍopostas: OB|OBIZOZS às OBh:31min (horário de
Brasilia) no sitio www.novobbmnet.com.br, tnÍormaçóes gerais; O Edital poderá ser obtido
atraves do sítio referido acima e no licitacoes.tce.ce.gov,bÍ. Os inteÍessados íicam desde já
notificados da necessidade de acesso ao sítio ww.novobbmnet.com.br para verifieção de
infoÍmações e alterações superyenientes.

Itapiúna-CE, 25 de julho de 2023.
MARCETO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AV|SO OE ADJUOTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
TOMADA DE PREçOS ile 2O23.O4.2O.Oz-TP

O Oídenador de Despesas da Prefeiturà Municipal de Jaguaruana/CE, no uso
de suas-atribuiç6es legais e, consideGndo haver a Comissão de Licitáção cumprida todas
!l-gxiC-elcias !o proc€dimento de licitação, Processo Administratiúo de Licitação ne
2O23-O4.7O.O2-TP, modalidade Tomada de Preços ne 2023,04.20.02-Tp, tendo'como
objeto a contratação de empresa para execução de seruiços de pavimêntação das Ruas
Ademar Lustosa e Monsenhor Aluísio na sede do Municípiô de Jaluaruana-iE., conforme
especificações contidas no Projeto 8ásico, faz saber, nos termoi da legislação vigente,
fica o. presente processo Adjudicado e Homologado em favor da tmpreia l.icitante,
vencedora em lE lugar: Clezinaldo 5 de Almeida Construções LTDA - CNpJ Ne

Jaguaruana - CE, 25 de julho de 2023
JOEFERSON MOREIRÂ DÂ SILVA

RESULTADO DE JUI.GAMENTO
TOMADA DE PREçOS Ne 2023.05.03.O4-Tp

O Presidente da Comissâo de Licitação de Jaguaruana - CE, torna público o
resumo do Resultado de lulgamento da proposta da Tomada de preços ne
2023.05.03.04-TP, cujo objeto é a contÍatação de seruiços de engenharia para
construção de uma areninha no Sítio Afogados no Município de Jaguaruana - CE,
Sagrou-5e vencedora a empresa 1r Colocôda - WKL Locação de Máquinas e Serviços
para ConstÍuções LTDA, por ofeÍtar o menor preço no valor total de R$ 297.690,45
(duzentos e noventa e s€te mil, seiscentos e oitenta e reais e quarenta e cinco
centôvos); 2! Colocada - Rafael Andrade de Sousa Veículos com proposta no valor de
RS 304.059,68 {trezentos e quatro mil, cinquenta e nove reais e sessenta e oito
centavos). Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.1O9, inciso l, alinea ,,b,,. do
vigente Estatuto de Licitações, Maiores informações na sala de licitação situadê na
Praça AdolÍo Francisco da Rocha, S/N, - Centro - Jaguaruana - Estado do Ceará.

Jaguaruana - CE, 24 de julho de 2023
BRUNO EMANUEL FERNANDES

PÍesidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

AVTSO DE UCTTAçÀO
TOMADA DE PREçOS Ne 2023.03.20,01Tp

O Município de.jijoca de Jericoacoara, por intermedio do presidente da
CPLP, torna público o agendamento da sessâo de Abertura das propostas de preços da
Tomada de Preços Ne.2023.03.20.01TP, cujo o objeto é a construção de melhorias
sanitárias domiciliares em diveruês lo€alidades do Municipio d€ Jijoca de
JeÍicoacoêra/CE, às O9:00hrs (nove hora§) do dia 03 de agosto de 2023, na Sala da
C.P.L.P, situada à Rua Minas Gerais, 420 - Centro - Jijoca de Jericoacoara - Ceará -
Brasil.

Jijoca de Jericoa€oaraliE, 25 de julho de 2023
FRANCISCO TEANDRO SILVA SALES

Presidente da CPLP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Âvlso DE t-tctTAÇÃo
PREGÀO Ne 202r.07.25.2

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do None, Êstado do Ceãrá, no us
de.suas atribulçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, atÍavés dà plataforma eletrôniEa www.bllcompras.com, poÍ intermédio da
Bols-a-de Ucitaçôes do Brasil (BLL), certame licrtatório, na modalidade pregão n.
2023.07.25.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de leite longa vida para ãtender
as necessidades dê Secretaria Municipal de Educação dê Juazeiro dq Nãrte/CE, com intuito
de complementar a distribuição de merenda escolar do ano dc 2023 nas unidades
escolares, conforme especificaçóes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura maÍcada para o dia 09 de agosto de 2023, a partir das O9:OO hoÍas.
O-inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partiÍ-do dia 27 de julho de
2023, às 09:00 horas. Maiores informaçô€s no setor de Licitações, sito na Áv. Leão
Sampaio, ne 1748 - Le andar - La8oa Seca - CEP: 63.04+000, pelo telefone (8S)31_e9-0363,
no horário de 08:00 à5 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpi@juazeiro.ce.gov.br

IARA PEREIRA DE SOUSA

R€gULTADO DE JUI.GAMENTO
PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 2023.07,10.1

. A PregoeiÍa Oficiâl do Município de Juazeiro do Nonê, Estado do CeaÍá, no uso
de suas atribuições legais, torna público, paÍa conhecimento dos interessados, que
g9_19!u,ru 9 julgamgnto Íinôl do Pregão Ne 2O23.O7-tA.t, sendo o seguinte: LTCITÁNiES
VENCEDORES - ART COMÉRC|O E SERV|çO LTDA inscrito no CNPJ ne 41.014.580/0001-41
classificado(a) no lote 2 totalizando o valor qe R$ 43,GO4,OO (quaÍenta e três mil seiscentos
e quatro reais) e GM sERVIçCS DE ESCRTTóR|o E Apoto ADMtNtsTRATtvo EIRELI inscrito
no CNPJ ne 32.377.84O/OOOL^57 classiÍicado(a) no lote 1 totalizando o valor de Rg
1.286.190,00 {um milhão duzentos e oitenta e seis mil cento e noventa reais}. Âs empresai
vencedoras foÍam declaradas habilitadas por cumpÍimento integral às exigências do Edital
Convocatório. Maiores informaçõês no endereço eletrônúo: bllcompras,com, por
intermédio da Bolsa de Licitâções do Brasil (BLL). táformações poderão sei obridas'ainda
pelo teleÍone (88)3199-0363.

IARA PEREIRA DE SOUSA

AV|SO DE UCTTAÇÃO
PREGÃO Ne ZOZ}.O7,25.1

O PregoeiÍo Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, através da platafo[ma eletrônica www.bllcompras.com, por intermedio da
Bols de Licitações do BÍasil {BL[), certàme licitàtório, na modâlidade pregão n.
2021.O7.75,1, do tipo eletÍônrco, cujo objeto é a contratação de serviços especializaãos em
arbitragem esportiva (modalidades divetrãs) destinado5 as competições esportivas
realizada5 pelo Município, por intermedio da Secretaria Muxicipal de Éspohe e Juventude

Itapipoca-CE,
FRANCISCO

XStr e*e oocumnto pÉe 3cr v€rin!âdo m eld.raço dêuóni(o

\iJí 
nnrZ**,".sov.b,/.qt€nticidad€.Ihr, pêlo !ód,8o 05lo?023072mr87

ôGumênto ãsioado di8(almentê contormc MP nü ?.7@ ?. k2ilo&lÚOt,
quê inlhtui à hÍacstutura dé Sávê! Públk.s S.ajileiE tcp-Srasit.

lcP
!d,=



AVISOS E EDITAIS

012 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JULHO DE2023

RESOLUÇÃO N" 36 DE 26JULHO DE2023

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE
CONSELHEIRO (A) TUTELAR SUPLENTE
ELETTO NAS ELEIÇÕES uNrrtcADAS
DOS CONSELHEIROS TUTELARES
(2020.202q PARA OCUPAR O CARGO
NO PERÍODO DE 26 DEIULHO DEzOZ3
À 09 DE AGoSTo DE 2023 EM
suBsTrrurçÃo A coNSELHETRA
APARECIDA MESSIAS BEZERRA QUE
rsrenÁ DE FERTAS NESSE pERÍooo.,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

ar,tdolescente,CMDCA de Juazeiro do Norte.CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme l-ei Municipal n"4353 de 21 de julho de

2014, eseu regimenro interno, RESOLVET

Art. 1' DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO
TUTETá,R SUPLENTE ELEITO NAS ELEIÇÕES UNIFICADAS
DOS CONSELHEIROS TUTELARES (ZO\O/20?4), HILDA
BARBOSA LEITE EM SUBSTITU IÇÃO APARECIDA MESSTAS

BEZERRA QUE ESTÁ LICENCIADA PARA TRATAR DE
ASSUNTOS RETACIONADOS À SAUDE.

ART. 2" .O CONSELHEIRO SUPLENTE IRÁ OCUPAR O
CARGO PERÍODO DE 26 DE JULHO DE ZOZ3 À Og Or
AGOSTO DEZOZ3.

ART. 3". ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

\* )E SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO.SEAS DISPOSIÇÕES

EM CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte-CE, 26 de julho de 2023.

Erika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregão n' 2023.07,25.2. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônicâ
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" 2023.07,25,2,
do tipo eleffônico, cujo objeto é a aquisição de leite longa vida para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, com inruito de complementar a distribuição
de merenda escolar do ano de 2023 nas unidades escolares, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital convocatório e seus
anexos, com aberrura marcada para o dia 09 de agosto deZOZ3, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do día 27 de julho de 2023, às 09:00
horas. Maiores informações no setor de Licitações, sito na Av Leão
Sampaio, n" 1748 . 1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040400, pelo
telefone (88)3199.0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 25
de julho de 2023. Iara Pereira de Sousa - pregoeira Oíicial do
Município,

,§!@51',
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE \
Aüso deJulgamento - Pregão Elerrônico n'2023,07.10.1. A pregoeira

Oficial do Municipio deJuazeiro do Norre, Estaclo do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessaclos, que concluiu o julgamenro final do pregáo No
2023.07.10.1, sendo o seguinre: LICITANTES VENCEDORES _

ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNpJ n"
4+.014.580/0001.41 classificado(a) no lote 2 totalizanclo o valor de
R$ 43.604,00 (quarenta e três mil seiscenros e quatro reais) e GM
SERVIÇOS DE ESCRTTORTO E ApOrO ADMTNTSTRATTVO
EII\ELI inscrito no CNPJ n" 32.371.840/0001.52 classificaclo(a) no
lote 1 totalizanclo o valor de Rg 1.286.190,00 (um milháo cluzenros

c oitenta e seis rnil cento e novetlta reais). As ernpresas venceclcltas
forarn c{cclaradas habilitadas por cumprünento inregral às exigêncías
clo Edital Convocatório. Maiores infornrações no endereço eletrônico:
bllcornpras.com, por intermedio da Bolsa cle Licitações do Brasil
(BI-L). Inftrrmações poderão ser obtidas ainda pelo telefr:ne (88)j199-

0363, Juazeiro do

Sousir - Pregoeira

Estado do Cearri

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 2023.06.2.3.t. Objeto,
Contratação de ernpresa especializada na prestação de seniços de

locação de veiculos clo tipo Pick.UP destinados a atenderenr as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Pirbliccls de Juazeito do Norte,/CE, conforme especiíicaçôes
aptese'nratlas no Ediral Convocatório. Licirante(s) Vencedor(es): o
licitante I V MACALHÃES inscrito no CNPJ n" 27.761.715/000!.

Norte/CE, 25 de Julho deZ0Z3,Iara Pereita O. 
.#"Oíicial do Município 

§

CMDCA
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JUAZEIRO OO NORTE

avtso DE LtctrAcÃo
pnecÀo H" zozl.oÍ.zs.z

A Pregoeirs Oficiâl do Munlctpio dê
do Nortê, Estado do C€ará, no uso
atribuiçôo§

atrBvás da plataÍoínê oletrônie

do
pârq

6lêrá

de

07.25.2.
na hodalidEde

por
Brâsíl

int€frádio dâ
(BLL),6rtam€
I Ptegáo n'

iniuilo de
mergndâ
unldados

obj6lo

dâ Se66tâíia
do JuÊzeíro do
@mplêmentaÍ a diskibuição
e§@lâr do âno d€ 2023 Inqs

d€ suas
l6gâls, toÍns públ@. pêía

dos intaÍêssadog, quê
o julg8rento finsl do pÉgão

@ffisffi,Uf,çlnffir
AVTSO DE UCTTAçÃO

PROCESSO: 09,2023,0@0251 $s
pREGÂo ELETRôNtco ir G1/2023 - pRocuRÁDoRlA-GERAL DE JUsttçA Do
ESTADO OO CEARÁ. OBJETO; onrratação de empí€sa especializada para prestação
de §eryiços de manutençáo prâvenüva s @rêliva, gestáO do SiEtemâ do climatização e
venlllaçáo mecânica, instalação, retlrada e remanejamento de equipamentos do atudido
siíema, inclulndo matqílals, acêssôíiog, lsíamentas e êquipamentos n9@sárjos à
oxêcução dos ssryiçs, paía atendimslo das negssidades do p.édio das píomotorias
do Justiça de Fortaleza, conlorme esptrifícaçô€s lácnicas o cstimativas do quanlidades
@ntidas no Anexo A do TeÍmo d€ Roíerência. Amlhimento dê propostffi no endsreço
httpêy'/írw.oov.brlÊomprâr, númerc UASG 9264g4, ató 144OA2O2O ào 0gh30oin
(hoíáÍlo dê BÍasltiâ/DF). OBTENçÂO DO EOITALT llo enderêço et6tÍôni@ âclma, no
Porlal PNCP, ou no ltnk do portat da Transparêncta do stts:

Mais inÍomaçõos p€lo e-mailltclbceô@mpêê.mp-br 6 pelo telefone; (BS)g4gg_7tAA, no
hsário dâs th às 16h. Fortalgzâ,  5 dê julho do 2029. Manuel pinhoiro Freitas,
PpcuÍadoÊGeral de Justiça.

ewlares. @nfomê
apEsêntadês juilo âo Edit6t

A Progooira Oficial do Munlcíplo dÊ
do Norlo, Estado do Ccaad, no uÉo

parE o dia 09 d6 Egosto dê 2023, â
dss 09i00 hor6s. O início dê

Prêg@lE Oficiâl do Munlctpio

AVISO OE JULGÂMENTO
PREGÃo ELETRôNICo N. 2023.07. ,10.1

1,], sndo o seguinr:
VENCEDORES - ART

E LTOA insrito no

no lole 2 tot6lizândo o volq de RS
(qua.Bnta € bês mil seiscentosê
ê GM SERVIÇOS DÉ
APOIO ADMINISI'RATIVO EIRÊLI

CNPJ

rc CNPJ no 32.37
no lolê 1 tolalizFndoo vâlordo

5.190,00 (um milhão durentos e
sei6 mi, @nlo ê novontâ .êák). As

v6o6dorAs foêh declâ.âdas

Éxígénci6s
por clhprimehto intÉgGl à§

do Edltal Conv@tóíio, l\,rsiores

(68)3í99-03ô3.
Juâzetro do Norte/CE, ?5 dê Jutho de 2OA3

la@ PeElra do Sou6a
Pregooirâ Ollcial do Município

avtso DE LtcrtaçÁo
pREcÃo N. 2023.07.25.t

O Pr6g@iro C)Íciâldo Mqnicípio dê Juszei6
do Nort€, Estgdo do C€ará. no ús dê suss

por intomóoio
Bra6íl (BLL),

ê6portivê (môdâlidâdes
mmFtiçóas

93portiva§
intemédio

Galizâd8s pelo Munhipo, por

Espoíe e Juvonhrdê dê Juâzeiro
Nortê/CE. @nform
apresêntsdo6 junto m Edital Coôvoetóào

m Sêtordo LiÇhs€áo, Êlto m Av.

SeÉ
(80)3199-0363,
hoEs ou

Sâhpslo,
- CEP;

no horário
oind€

03.040-000,
de

p€lo
08i00

- Legoa
l€le[onê

no í748 - 1! ándar

polo
çal6ú$allifi lg:t íEry-bf .

Jueorro do Norlê/GE, l25 de julho de 2023.
Cándldo de LIê

CARTORIO MACIEL
2" OíIcio d€ Regisro ds lmóv6is, Tltllos o O@m€nto6

d€ Coms@ d€ poÉiudcE
cyNTHlA ATHÂvDE MActÊl seruros

Taboliã
RITA CARLAATHAYOE MACIEL TARARAN

Subslftutâ
GIL CARLO CARBONAR TARARAN

Subdilulô
ERIKA KARLAATHAYDE MACIEL BORELLA

EÊcrêvgnto Autotzâda

EDraL DE lilTtilÂçÃo

O_OÍrcialdo 2! Oílcio ds 
Se.gi8tro ge lmóvss d9 ps€ius/CE, na @níomtdâde do Art. 28, s 40 €

demais dispositivos aplicáveis d€ Lei n" 9.S14l97, dovidamento auloÍizqdo pela credoragllIlE9glql4cl FEDERAL . cEF, rirTlril olay senrro4al ririiôisêõãiÉuoo ors
NEvEs coELHo, cpr/ilF N.055.5g7.xxxto, cqmro ,i. b«llzsiiiú.rl n-"oo 

",0110U2022, garc\t;lo pq Ati€nsçáo Fiduciária, registrado rcU nG.iiiià,'.i"*nr, 
"omóvd snuadons RUA8El8, lr. tSí, BstEo PEORABRANCA, PACAJUS/CE, CEp 62.8?0.

0Oi, pam íns ds cumprirenlo das obrigaçÕ86 ontratueij rebilvai iás'ÉúmnAOS
Y!NC_ID9Sr gfespondondo um torat â paúrde R$ 3.603,2í (posicionado em õ3/tOZO22),
em vinude do(s) mesmo(s) & en@ntÍ6r(em) em to@l in@río,ignomdo o não sabído, ou ter
lom) s rg@6ado em s dâr ÍpÍ Égularente lnfimado(6), @nÍore @rtjíicado Blo Oflclslde
R€gErc de Titutc e O@umantos re6ponEávsl pel6 cltada inilmâçáo, pom quê, m p@o do
15_(quinze) dias, ofetuo 6 dovldG pagamentos das pretações váncldãs e que se v"ne.em
ató a d€la do pagamsnlo, d6 juro8 @nv€nclonais. dâr poáalidades e Om Ot'úáÉ cnergc
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PARECER .runÍuco
Consulentes: Diversos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e
Indireta do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n" 2023.07.10.1 acerca da possibilidade
jurídica de homologação pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JI.]RÍDICA
DO TNÂUTTP DO PROCEDIMEI.ITO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORTDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCN DO ART. 43,
VI, LEI NO 8.666193. REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do i\{unicípio de Juazeiro do Norte (PGIvI),
que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2023.07.10.1, cujo objeto é contratação de serviços de fornecimento de cofÍ'ee break.
coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches outros para atender às
necessidades de diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Juazeiro do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no
Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente
mornento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do
procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssinro
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, atual
Central de Compras, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Adrninistração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos.
nos termos da Portaria 0Il202l - PGM, de 13 de agosto de 2021. Logo, o procurador
signatario é o competente para a análise do caso e emissão do respectivo parecer jtrrídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou
completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,
parágraÍb único, Lei no 8.666193, de modo que não compete revolver tal rnatéria, senão
para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas
naquere 0."'::=:y:i:':l:_':i1":" T::]:i::: o:::li:" ' o retornoylo
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processo para aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as
formalidades abordadas no parecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da
licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo
admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta rcalização da pesquisa dá preços,
impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a
omissão da realização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a nonna legal, especificamente
art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666/93. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos de
mercado, sendo capaz de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2 Câmara. Processo
020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara. Julgado em: 01/l ll20l1)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, hâ de se destacar que o ato de homologação do procedimento
licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de
vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, aferindo
sua compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de
continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a
jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente
um juízo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras
constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas
desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.
Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder da
autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da
autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(.. .)

Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento
licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da
conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de
discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da
compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras
circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da
conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a
inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve
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promover a revogação do certame. T'ambém nesse ponto, e como se
voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a observância do
devido processo legal.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentarios à lei de licitações e
contratos administrativos. 15 ed. são paulo: Dialética, 2012, p.
6es)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a
autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos
praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é
um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda
que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de criterioso exame de todo o processo para que se
aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções
necessárias ou se determine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n' 2.65912014-Plenario. Processo 0l7.184/2010-0.
Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:
08110120t4)

Tanto a Lei n" 8.666/1993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação
como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que
assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e
adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.520t2002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação
dos interessados e observará as seguintes regras:
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatrírio será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame,
transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que
detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do
contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a
Administração Pública, que tem legitimidade paÍa contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. por
corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a
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responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é
dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
confirmá-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. g ed.
Belo Horizonte: Fórum ,2020, p.2BOl2Bl)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua
continuidade, é poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e,
posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando
for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula n" 473 do Supremo Tribunal Federall.

Pata a realização do ato administrativo de homologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e
assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela
homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a natureza jurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento
licitatório, inicia-se aavaliação da fase externa da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em
exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem
como o Decreto Federal n' 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe
o art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.52012002, prescreve que a autoridade
competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro
do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na
Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro
Oficial, estando a qualificação do pregoeiro atuante no processo inserta nos autos,
notadamente aportaria que lhe nomeou para tal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformidade com suas
atribuições legais, que se restringem à condução do procedimento licitatório, coln
recebimento das propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

I Súmula n" 473ISTF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tomam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniênóia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, eressalvada, em todos os casos, aapreciaçãojudicial.
2 Reitere-se que a fase interna da licitação já foi analisada por assessoria jurídica á rrãr conclusões,
condições e recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exame da
autoridade competente acerçado ato de homologação
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no critério de julgamento. E o que dispõe o art. 3", IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 76 e 77,
clo Decreto Federal n" 10.52012019.

A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se
inicia 9om a-publicação do aviso de licitação no Dirírio Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, l, da Lei n" 10.520/2002 e o art. 20 do Dicreto Federal no
10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidarnente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilizagão do edital e seus anexos, o que ocoÍrer por Íim, entre a esta data e aquela
que foi designada para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de
lances. Tal requisito, previsto no art. 4o,Y, da Lei n" 10.52012002, foi observado na
lieitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realização de
impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de
esclarecimentos, atendendo ao art. 47 da Lei n" 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no
10.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocorreu no dia e hora estabelecidos,
tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município recebido as propostas, classificado,
viabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de
habilitação, qualificação técnic a e a proposta oonsolidada da vencedora e de tantas
licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem
do menor preço, critério de julgamento definido no edital. Atendidas assim as etapas do
certame estabelecidas no art. 6o, IV, v e vI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprimento, em
tese, dos requisitos gerais estabeleciclos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da
licitante. Além do que fa;zê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Ohcial do Município, segundo art.
4o, XI e XII, Lei no 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e
qualificação técnica, foi possibilitaclo aos licitantes apresentar sua manifestação de
interesse de recorrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as
razões <le recurso. Havendo ,."urro, imprescindível a concessão de iguai prazo paru
apresentação de oontrarrazões. Foram observados os dispositivos do art.4o, XVIII, XIX e
XX, Lei n" 10.520/2002 e art.44 do Decreto Federal n" 10.02412019, na forma descrita
neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de
julgamento. r
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lianscorridas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,
sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4", ÍXI, .
XXII, Lei no 10.52012002 e art.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos
estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contr atação, propriamente da assinatura do contrato, o
órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de
habilitação e qualificação técnica da licitante vencedora peÍrnanecem válidas e adequadas
ao exigido no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável que, antes da adjudicação e homologação, a
autoridade competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões
de consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
averiguando se existe pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo
Poder Judiciário à licitante vencedora ou seus sócios majoritários. Na mesma toada,
consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da
União (TCU), do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de
Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adote as providências para proteção do eriário,
da moralidade, da probidade administrativa e da legalidade, inclusive,
desclassif,rcando/inabilitando a licitante, se for o caso3.

Ainda em vista da defesa da moralidade administrativa, não pode o gestor
proceder com a homologação do procedimento licitatório sem que antes diligencie para
confirmar a inexistência de impedimento de contratar com a(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) da
pessoa jurídica contratada, mormente em razáo das expressas vedações legais existentes no
art.9o da Lei n" 8.666193 e no art. 94, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.
A rcalização exitosa dessa diligência condiciona a validade da presente opinião jurídica.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa
de preços, preferindo "cesta de pregos", notadamente valores praticados no âmbito da
Administração Pública em outros certames e portais de compras governamentais, somente
em caráter subsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros
fornecedores, embasado nos Acórclãos n" 495812022 -Pfimeira Câmaraa, n" 187512021 -
Plenários e f 21412020 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União. Com essa

3 Existindo dúvida jurídica relevanle, suscitada pela autoridade competente e conjuntarnente por sua
assessoria jurídica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção
imposta à licitante, deve-se realizar consulta específica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 495812022-Primeira Câmara. Processo O2l.334l2O2O-0. Relator Minisho Augusro
Sherman. Primeira Càmar a. Ju I gado em: 3 0 I 08 12022.
5 TCU. Acórdão n" 1875/2021-Plenário. Processo Ol3.780/2021-2. Relator Ministro Raimundo Carneiro.
Plenário. Julgado em: 0410812021.
"9.5.1. as pesquisas de preços para estinrativa de valor de objetos a serern licitados devem ser baseadas em
uma "cesta de preços", devendo dar preferênciaparapreços públicos, oriundos de outros celtames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na
ex!19m9-9.9"9-Qlt9_ig Ég9gg:plfbligos ou q.qtq t
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confirmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou
de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opiniãõ jurídica deste órgão
consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, rãsponder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição rcalizada. estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e
irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de realização da adjudicação do
objeto à licitante vencedora e, consequentemente, ahomologação da LicitaçãoLnalisada.

-^ Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cunho formal e objetiva a
avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade
de seu preço e na compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a
análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente clas questões formais e de mérit o paÍa a
definição ott não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbênciá da(s)
autoridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuaçào
do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume em caráter solidário com os
demais atuantes no procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos
práticados e isoladamente pela conveniência cle sua continuidad", no, termos dos Acórdãos
n" 505 /2021 -PlenarioT e I .0 I 8 /201 5 -Plenário8.

E o parecer, salvo melhor juízo.

hazeiro doNorte/CE, 27 dejulho de 2023.

&r-47,V*-«.
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

6 TCU. Acórdão n" 214D020-Plenário. Processo 037.325/2019-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. plenário.
Julgado em: 05102/2020.

7 TCU. Acórdão n" 505/2021-Plenário. Processo 000.30612012-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer.
Plenário. Julgado em: 10/03/2021.

Acórdão n' 1.018/20lS.Plenário. Processo OO6.79li2Oll-5. Relator Ministro Vital do Rêgo. plenário.
em:2910412015.
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8 TCU

Palácio MunicipalJosé Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce,gov.br
wwrv.j uazeirodonorte.ce.gov,br
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ESTAT}O DO CEARÁ
PREF§TTI,|RÀ MUNICIPAL DE JUAZE IRCI DO NORTE

üf,trPJ: 07,974.0S2 /oool-14

. TERMo DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.07.10.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, bufÍet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros,
destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes
ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, designada através da Portaria no 036912023, de 23 de Março de 2023, torna
pÚblico para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.07.10.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ART
coMÉRclo E sERVIÇO LTDA inscrito no cNpJ no 44.014.580t0001-41

classificado(a) no(s) Lote 02 - Serviços de Coffee Break, no valor global de
R$ 43.604,00 (quarenta e três mil seiscentos e quatro reais) e GM SERVIÇoS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA iNSCritO NO CNPJ NO

. 32.371.84010001-57 classificado(a) no(s) Lote 01 - Serviços de Coffee Break, no
valorglobal de R$ 1.286.190,00 (um milhão duzentos e oitenta e seis mil cento e
noventa reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados
aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,27 de Julho de 2023.

Com

Régia dos Santos Pinto éffi--
l*or"n. 

ltves santosApoio M

PraÇa §lrceu l-iüu*iredo, s/nô - Centro CEP: 6,1.010-147 - -luazeiro
site : www.juauetirocli:norte.cr)"gov.

do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 1010
br

lno,"

[ara 
eereira de Sousa



E§TAÜÜ T}§ CHAR,Á
PRffi F§§TI-,§M,A MUNTÇTPAI BH JUAZEI

§NPl: §7.S7d.08u0001-14

Tendo Presente o Termo de Julgamento do pregão no 2023.07.10.7, bem
como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularÍdade do
certame em tela, HoMoLoGo o mesmo para que surta os devidos efeitos tegais
e ADJUDTCO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa
ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no cNpJ no 44.014,5s0/0001-41
classificado(a) no(s) Lote 02 - Serviços de Coffee Break, no valor gtobal de
R$ 43.604,00 (quarenta e três mil seiscentos e quatro reais) e GM SERVIÇOS

, DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA iNSCTitO NO CNP] J]O

32.371,840/0001-57 ctassificado(a) no(s) Lote 01 - Serviços de Coffee Break,
no valor global de R$ 1,286.190,00 (um milhão duzenfos e oitenta e seis mit
cento e noventa reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados
aos autos,

Ao setor Financeiro para as providências cabíveis,

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte - cE, 27 de Julho de 2023.

Fotha

Ct *-\
lvan ,,,/**rt'nte de Lima Walberton Carneiro Gomes

Ordenador de Despesas
Procuradoria Geral do MunicÍpio

José de Moura Neto uerque
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
Orden de Despesas

Municipal de Saúde

rneu liiquciredo. s/no . Centro " CEp: 63.010 14Z - J

Ordenador de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do MunicÍpio

de
do

Fra Jardim Catunda
Despesas

Secretaria Municipal de

uazeiro do Nofte/CE - Fone: (BB)PraÇa Dr

site : www.juazeiroclonorle ce.gov.br
10
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ESTADO T}O CEARÁ
PRHFEITURA MUNIÇIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE

CNPJ: O7.S74.0§z10001-14

'YWueL l,u^ 7*J;
de Sousa

de Despesas
icipal de

Social e Trabalho

José

Secretaria

José

Secretaria Municipal de

Neto

de lnfraestrutura Secretaria

Lima Júnior
Despesas
Esporte e Juventude Secretaria

Silva
Ordenador de
Municipal de Segurança

Cidadania

e Romaria

Pública e Secretaria Mu

Secretaria de Meio Ambiente e
Públicos

Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de rae
Abastecimento

Pereira
Despesas

de Cultura

Silva
Despesas

Econômico e lnovação
Desenvolvimento

dos Santos
Ordenadora

Fundação Padre CÍcero
de Despesas
Metropolitana

José Silva
Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

do Meio

PraÇa Dircer.l I'igueiredo. s/no Centro - CHí): 63.0i0-14/ - Juazeiro
sihe; www,juazeirodonofl.e.ce. Çov,

do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 1010
lrr
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ESTADO T}O CEARÁ
PRHFHITURA MUNIÇIPAL BE JUAZEIRO DO NORTE

CNFJI 07.974.082 /o001-14

Estado do Ceará
Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMQLOGACÃO. Pregão n'2023.07.10.1. Obieto: Contratação de serviços a serem
prestados no fornecimento de cofflee break, coquetel, buÍfet réfeiçao, refeiçãó tipo quentiúa, kit de
lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de diversas sécretarias pertencentes ao
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNpJ no
44.014.580/0001-41 classificado(a) no(s) Lote 02 - Serviços de Coffee Break, no valor global de
R$ 43.604,00 (quarenta e três mil seiscentos e quatro reais) e GM SERVIÇOS DE ESCRIfOTO p
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no CNPJ n'32.37L840/0001-57 classificado(a) no(s)
Lote 0l - Serviços de Coffee Break, no valor global de R$ I .286.190,00 (um milhão duzentos e oitenta
e seis mil cento e noventa reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de
Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666193 - Elriru
Sandra Cavalcante de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito / Walberton
Carneiro Gomes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do Município / Ivan Figueiroa
Pontes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral aó Vtunicipio / lose
Gonçalves de Moura Neto - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Êinanças /
Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipá de
Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal
de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa
Piúeiro - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento /
José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secietaria
Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luze Silva- Ordenador(a) di Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania / Wilson Soares Silva - Ordenad-or(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo
Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa
Maria Siqueira Nascimento Arrais - Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundagão Memorial Padre
Cícero I Jozimar Correia dos Santos - Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana /
José Adailton da Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

Data da Homolosacão: 27 de Julho de 2023

PraÇa Dirceu Fiqueiredo, s/no - Centro CEP: 63,010-14/ - Juazeiro
sit.e : www,juazeirodonorte.ce. gov

do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
br
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - pregão no ZOZ3.O7.Z',Z.O ptegoeiro Oficial do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
anibuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, porinrermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" Z0Z3.O7.ZL.Z,
do tipo elerônico, cujo objeto é a aquisiso de combustÍveis destinados
ao atendimento das necessidades da frota de veÍculos e máquinas

Vreftencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do None/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 14 de agosto de 2023, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das proposras
comerciais ocorrerá a partir do dia 01 de agosto de ZOZ3,às 09:00
horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, n. 1748 . lo andar - Lagoa Seca, CEp: 63.040400, pelo
telefone (88)3199{363, no horário de 0g:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gw.br. Juazelro do Nort e/CE,Zg
de julho de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira _ pregoeiro
Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

t--**--:--_
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I Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. pregão no ZOZ3.O7,O4.Z.Objeto:
Aquisição de medalhas e troféus para atender a demanda dos eventos
esportivos realizados pela secretaria Municipal de Esporte eJuventude
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no
Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o liciante F M B
BRINDES & SERVIÇOS LTDA inscríto no CNpJ n" OZ.745.Zgl/
0001.37 classificado(a) no(s) Lote 01, no valor global de R$ 22.g30,00
(ünte e sete mil oitocentos e trinta reais), de conformidade com aAta
da Sessão e o Mapa de Regisno de preços acostado aos auros.
Homologo â presente Licitação na forma da Lei no g,666/93 _ José
Bendimar de Lima Júnior. Otdenado(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude.

Aviso deJulgmenro - pregão Eletrônico n. 2023.02.14.1. A pregoeira

OÍicial do Município deJuazeiro do Nore, Estado do Ceará, no uso
de suas anibuições legais, torna público, para conhecimerito dos
interessados, que concluiu o julgamenro final do pregão No
2023.07.14.1, sendo o seguinre: LICITANTE VENCEDOR _
BRUNAAIVES DE SOUZAinscrito no CNpJ n 26.|?6.66I/000!.
66 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 14.200,00
(quatorze mil duzentos reais). Ressalto que o lote Z restou fracassado.
A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento
integral às e:<igências do Edial Convocatório. Maiores iníormações
no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda
pelo telefone (88)31990363. Juazeiro do Norte/CE, 2g de Julho de
2023,lara Pereira de Sousa - pregoeira Oficial do MunicÍpio.

Data da Homologaçãor 27 deJulho deZOZ3.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

I AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. pregão no ZOZ3.O7.tO.L.Obleto:
contrataso de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeigo, refei$o tipo quentinha, kit de lanches
e outro§, destinados ao atendimento das necessidades de diversas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CEci:,
conforme especificações apresentadas no Edital convocatório.
Licitante(s) Vencedo(es): o licitante ART COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA inscrito no CNpJ n 44.014.5g0/000141 classiffcado(a) no(s)
Lote 02. Serviços de Coffee Break, no valor global de R$ 43.604,00
(quarenta e três mil seiscenros e quaffo reais) e GM SERVIÇOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO IJTDA iNSCTitO NO
CNPJ n. 32.371.840/0001.52 classiÍicado(a) no(s) Lote 01 . Serviços
de Coffee Break, no valor global de R$ 1.2g6.190,00 (um milhao
duzentos e oitenta e seis mil cento e novena reais), de conformidade
com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de preços acostado aos
autos. Homologo a presenre Licitação na forma dat-ein" g.666/93
- Elüra Sandra Cavalcante de Lima - Ordenador(a) de Despesas
do(a) Gabinete do Prefeito ,/ Walberton Carneiro Gomes _

Ordenador(a) de Despesas do(a) procuradoria Geml do Município
/ lvan Figueiroa pontes - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Controladoria e Ouüdoria Geral do MunicÍpio,/José Gonçalves de
Moura Neto - Ordenador{a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal
de Finanças,/ Francimones Rolim de Albuquerque _ Ordenador(a)
de Despesas do(a) Secrearia Municipal de Saúde,/ pergentina parenre

Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Seqetaria
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PREFEITO: GLEDSON LIIUA BEZERRA
VICEPREFEITO: GIOVITNMSAMPAIO GONDIM

Chefe de Gabinete - GAB
Elviru Sandrs Cavulcsnte Lims

Procura_do-r Geral do Município - pGM
Walberton Carneiro G'omes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa pontes

Secretário de Finanças - SEFI{
José Gonçalves de jWoura Neto

Secretária de Saúde - SESÁU
Francimones Rolim de Álbnqoàrqo"

Secretáia Municipal de Educação _ SEDUC
Pergentina porente Jardim Caanda

Secrctária de Desenvolvi1nento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide perelra de Sousu Llià--

Municipal de Educação ,/ Josineide Pereira de Sousa Lima -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Desenvolümento Social e Tiabalho / Genilda Ribeiro Oliveira _

Ordenador(a) de Despesas do(a) Sectetaria Municipal de Meio
Ambiente e serviços públicos ,/ Marcelo de sousa pinheiro -
ordenador(a) de Despesas do(a) secretaria Municipal deAgriculora

. e Abastecimento,/José Maria Ferreira pontes Neto _ Ordenador(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura,/ Renato'Wilamis 

de Lima Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria ,/ Vanderlúcio Lopes pereira _
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura/
José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Bpone e Juvennrde,/ Cláudio Sergei Luz e
Silva - Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania/Wilson Soares Silva _ Ordenado(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação,/José Eraldo Oliveira Cosa _ Ordenador(a)
de Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente,/ Teresa
Maria Siqueira NascimentoArrais - Ordenado(a) de Despesas do(a)
Fundação Memorial Padre CÍcero / Jozimar Coneia dos Santos _
Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda CMI Menopolitana,/José
Adailton da Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento
Municipal deTiânsito.

Data da Homologação: 22 deJulho deZOZ3.

htado do Ceará

Prefeitura Municipal deJuazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. pregão no ZOZ3.O7.O4.3.Objeto:
Aquisição de equipamentos de proreção indiüdual (Epl) para
motociclish, desrinados aos servidores da Autarquia Municipal de
Meio Ambiente deJuazeiro do Note/CE, conforme especificações
apresentadas no Edital Convocatórlo. Licitante(s) Vencedor(es), o
licitante RD SOLUÇOES EM EeUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
LIDA ínscrito no CNPI n" 43.914.734/0001.99 classificado(a) no(s)
Lote 01 . Equipamentos de proteção indMdual, no valor global de
R$ 12.040,00 (doze mil quarenta reais), de conformidade com a A,,
da Sessão e o Mapa de Registro de preços acostado aos autos.
Homologo a presenre Licitação na forma da Lei n. g,666/93 _José
Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas do(a) AutarquÍa
Municipal do MeioAmbiente.

FoÍha
;üldr$liAüÊÊ

Secretário de Meio Ambientp-g Serviços públicos _ SEMÁS\
Genilda Ribetro OÚvebs, íiieriíá;i;e

Secretário de-fsricuttura_e Ábastecimento _ SEÁGN
Msrcelo de Sousu pínni{rà--

Secraário_de Infraestrutura - SEINFRÁ
fosé Maria -Feneha iouís fià'-'

Secretario de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wamis de Lims Sih;- -"

Secretário_de Esporte e Juyentude _ SEIUY
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança pública e Cidadania_ sESp
Claudio Sergei Luz e sllva

Superintendente da Áutar-quia_(9 Meio Ambiente _ AMÁJU
José Erqlilo Oliveirs Costa -

Secretário de Desenvolvimento_Econômico e Inovação _

SEDECI

Secretário de
Franclsco

Ádministração - SEAD
Hélio Álvei da Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes perelra

024 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,31 DEJULHO DE2O23

Data da Homologação:25 deJulho deZOZ3.
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Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.07.10.1 - Coffee Break

coNvocAçÃo e corufRATO - Pregão Etetrônico No
2O23,O7.1O.1 - Coffee Break
< cpl @juazeíro, ce. gov. br>
gm servicos < gmservicoseireli@gmail.com >

< g mrepserv@hotmail.com >

2023-08-01 14:01
Mais alta

d#l*eMLs*M

Folha

. CONTGM - PE 2023.07.70.1 - Buffet e Coffee Break.pdf(-1,2 MB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.07.L0.L

Razão Social: GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CN PJ i 32.37 t.840/ 000t-57
Endereço: Rua do Seminário,825 A, São Miguel, Juazeiro do Nofte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio de suas Unidades Gestoras, no
uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, para assÍnatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao
procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.t0.1, cujo objeto é a Contratação
de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades
de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado DÍgital no prazo máximo de 02 (dois) días úteis, contados a
partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

..-,ôetor de Licitações

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess9847985706/3rdpar§/roundcube/index.php?-task=mail&-safe=0&-uid=86í 1&-mbox=lNBOX.Sent&-action... 111
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Assunto

De

Para

Data
Prioridade

cONvOcAçÃO f COITRATo - Pregão Eletrônico No

2O23.O7.LO.1 - Coffee Break
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>

ARTComercioeServiços<artcomercioeservicos@gmail.com>
2023-08-01 14:10

Mais alta
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. CoNTART. PE 2023,07,70.1 - Buffet e Coffee Break.pdf(-998 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.07.10.1

Razão Social: ART cOMÉRcIo E SERVIÇo LTDA

CNPJ i 44.0L4.580/000 1-41
Endereçot Rua São Pedro, !66L, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE

\-/
A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das suas Unidades Gestoras, no

uso de suas funções, vem coNVocAR a empresa ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, para

assinatura do Instrumento Contratual, .em anexo, referente ao procedimento licitatório na

modalidade pregão 1o 2023.07.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados no foráecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha,

kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessídades de diversas secretarias

pertencentes ao Município de Juazeiro do Nofte/CE'

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento contratual

preferencialmente por certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a

bartir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail'

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

jetor de Licitações

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess9g479gs706/3rdpar§/roundcube/index.php?-task=mail&-safe=0&-uid=8612&-mbox=lNBoX'sent&-action 
' 111
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Assunto

De

Para

Dãtfi

Frioridade

Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2023.07.10.1 - Coffee Break

CONVOCAçÃO e CONfRATO - Pregão Etetrônico No
2O23,O7.LO.1 - Coffee Break
< cpl @j uazei ro.ce. gov. br>
< g mrepserv@ hotmai l. com >

2023-08-01 14:13
Mais alta

f,#{*íM}#íljehe#

. CONT GM - PE 2023.07.10.1 - Buffet e Coffee Break.pdf(*1,2 MB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.07,10.1

Razão Social: GM SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ : 32.371.840/0001-57
Endereço: Rua do Seminário, 825 A, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE

\-4 prsls;1ura Municipal de Juazeiro do Nofte, por intermédio de suas Unidades Gestoras, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.10.1,
cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destlnados ao atendimento das necessidades de
diversas secretarias peftencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

v

Folha
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coNTRATO No 2023.08.01-0002

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia lVlunicipal do

tMeio Ambiente e do outro lado ART COt\íERCIO E SERVIÇO

LTDA, para o firn que nele se declara.

\./

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Ívlunicipal do tVleio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado ART COMÉRCIO E

SERVTçO LTDA, estabelecida na Rua São PeCro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato:

(88)99915-9211,Ê-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 44.014.58010001-4'1,

neste ato representada por Arthur.Campos Parente, portado(a) do CPF n" 021.000.423-19, apenas

denominada(o) de GONTRATADA(O)iresolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modatidade Pregão n' 2023.07.10.1;'tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas da(o) Autarquia

tvlunicipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimenlo das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCE!RO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.100,00 (dois mil cem reais),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

siÍi;l: i,trr"',,';" jLi;.rTt:i{i:,3iit',t}ru;*.r"r:.ür}v"i'jr

Lote
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
000 1 AGIJA MINERAL SEM GAS COPO DE 2OOML

UND 3000 CASTELO 0,70 2.100,00

econômica

Valor Total
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666i93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.í - 0 presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

v
CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária,

5.3 - A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas reÍeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

v a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) 0s serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L7 01 18. 122.0003.2. 124.0000 33903900

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0,

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado

,*it-i:. : w'ü' Í; . i 4 a?.t:i i * * t:.iii(:.tt li:;.t.t:. " 
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeíros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.

8.6 - Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato,

8.9 - Aceitar, nas mesmas condições conÍatuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Eiigir do Contratado o fiel cumprimento do E'Jital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

\-,1 no horário e local designado pela contratante,

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do Íornecimento.
9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo ccm as

obrigações assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉcrMA- DAS sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

'10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratacla às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

tt
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta)dias.

'10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

v cLÁusuLA DEcTMA pRIMETRA - DA REScrsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11:.3.1- Omissão de pa§amento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicadâ poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1- Quaisquer alterações que venhanr a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIMN QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corrcspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 0'l de Agosto de2023

Autarqu Ambiente

ANTE

A RT coM E RC I o E s E RVt co êà'ilÊiSs?Hft1 
disitar por ARr

LTDA:2MO14580000141 LTDA:440145800001 41

Dados: 2023.08.01 I 5
'.?1,19.:9.1'.0.91

ART COMERCIO Ç0 LTDA
TADA
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coNTRATO No 2023.08.01.0003

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento l/unicipal

de Trânsito e do outro lado ART COMERCIO E SERVIÇO
LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.C8210001-14, akavés do(a) Departamento Ítíunicipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Acjailton cia Silva, residente e
domiciliado(a) nesta Ciciade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COMÉRCIO E

SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)99915-9211,E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 44.014.58010001-41,\-/ neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n'021.000.423-19, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07,10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alteraçoes posteriores, bem como com a Leino 10.520102 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de L.icitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.656/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lein0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregá0,

devidamente homolcgado pelo(a) S(a). Jose Adailton da Silva, Ordenado(a)de Despesas da(o) Departamento

lVunicipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, confcrme discriminado no quadro abaixo:

Valor ToLal

1.050,00

cúUSULA TERcEIRA. DO VALoR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto ccntratualtem o valortotalde R$ 1.650,00 (unn milseiscentos e cinquenta r:eais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivarrdo a
manutenção Co equ!líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

Folhâ
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Item Especificação Unid. Qtde. lJlarca/Modelo Valcr unitário
0001

ÁGUA MII.IERAL SEUI GAS CoPo DE 2ooML UND r 500 CASTELO

iD. :

COM GELO

0,70

0002 GELO EM TUBOSiCUBOS - GELO EIV

CUBOS ÔU TUBOS, INDICADO PARA SEF
DIRE'TAMENTE INGERIDO COM SEGURANÇA
EM BEBTDAÍi, PRoDtJztDo coM Ácue
porAVEL soB DUpLA FtL'rRqGEM, E cARVÃo
ATIVADo. olsporuÍveI EM EMBALAGENIS DE
3KG, TRANSPARENTE E REGISTRO NC
IT,III..I I STÉRI O DA SAU DE.

UND '100 6,00 600,00

1.650,00
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imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

Ca contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser proviclenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.66ô/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverão apresentar condiçÕes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribúição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeiçÕes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçoes.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estai em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservai'temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato córrerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉIT'AN. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor

3Folha
E

Elemento de DesoesaOrsão Unid. OrÇ. Pro.
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orrAVA. DAS oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes de uso
e de higiene.

8.4 - Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.
8.6 - Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho
do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dcs
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venhann a incidir
sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressóes no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuu NoNA. DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

\-/ no horário e localdesignado pela contratante.
9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
cle ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixancJo prazo para sua
correçã0.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a sercm ofertados e que estejam em desacordo com as
cbrigaçoes assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execuçãc do
objeto contratual.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.66ôi93, e suas demais alterações.
1A.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inaCimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (Írinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Ír/unicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja prcmovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas qúe tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\-/ cúusuLA DÉctMA pRTMEIRA. DA RESctsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administratíva prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
Cispostas no presente I nstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
:

11.3,1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1-Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costurne, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebi'ado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

ART COMERCIO E SERVICO Assinadodeforma disital porARrcoMERClo

LrDA:4401 4s800001 41 3:5:53,:T'iTi;'i;:,1'-'.',1ÍJ

ART COMERC|o E SERVIÇo LTDA

U
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coNTRATO No 2023.08.0í'0004

Contrato que entre si celebram, de um lado o Ívlunicípio de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e do

outro lado ART COI\íERCIO E SERVIÇO LTDA' para o Íim

que nele se declara.

o Município de Juazeiro do Norte, Estaclo cjo ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/l,lF sob o n." 07.g74.0g2/0001-14, atráves oo(aj oauináte do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, 014 S,i1ã1. ár,g-Sãr9ra Cavalcante de Lima, residente e domiciiiado(a)

nesta cidad.,,p.n* drnominado de GoNTiúTANTE, e de outro rado ART COMÉRC|O E SERVIÇo LTDA,

estabelecida na Rua saà Éáoro, 1661, salesianos, Juazeiro do Norte/cE, contato: (88)99915-9211, E-mail:

;,r#,;ú;rà.rii.róôí*.coÁ, inscrita(oJ no cúpr_song 1^4,91a.s80/000141, 
neste ato representada

por Arthur campos:Éàiánt., portaooriã1 oo -9ll^ l-^0?1 '000'423-19, apenas denominada(o) de

CoNTRATADA(o), resolvem firmar o presente CoNTRATo, tendo em vista o resultado da l-icitação na

modaridade pregão i; zozs,ol.10.1, tudo de acordo com as normas gerais d3 Lei n0 8.666/93, e suas

arteraçoes posteriores, ú.oro com a Lei no 10,52otoz- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA pRlNtEtRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
lormas gerais da Lei no

í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1 , de acordo com as I

8.666/93, e suas arteàioãs posteriores, bem õomo com a Lei no 10.520t02- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homotoffipelo(a) s«al. rrviia s.nom cavalcante de Lima, ordenador(a)cle Despesas da(o)

Gabinete do Prefeito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Opi.esente lnstrumento tém como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coÍfee break, coquetel, bufÍet refeiçã0, refeição tipo quentinha, riit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secràtarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçáes constantes no Anexo I do Edital convocatorio, nos quais a contratada sagrou'se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$.1.715.,00 (um mil setecentos e quinze reais)'

3,2 - O válor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as'partes pactuaram inicia'lmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a lusia remuneração do Íornecimento, desde que obietivando a

- i"il. írl.*ltl"\4'; * ,'it:ti':r;s
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Valor TotalValor unitárioMarca/ModeloQtde.Unid.
02

UNDDE
350,000,70CASTELO500

1.200.006,00COM GELO2oo

0002
CUBOS OU .TUBOS, INDICADO

EMBAIAGEM PET DE 2 LITROS'
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA'

UND

UND

PARA

DiRETAI/IENTE USEGcoMGERIDON
COlvlPRODUZIDOI DASBEBIEI\

EFI ,TRAGEM,LSOB DUPLAPOTÁvel
SEMBALAGENiVEL EMNADO.,TIV, DISPOA

STROREGE3t(G,

LIMÃO

t

DE.oM
LINGERA

GUARANA.

DEl
165,00FRI30

c003

i,00

5,50
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imfrevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração lulunióipal solicitando o reequilíbrio econônico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) Àótr(s) fiscai 1is) de entrada da(s) mercadoria(s), dc período compreendido entre a data

da contratação e da soliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

Íorma resumida, deverá seiproridenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.i - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 . À distribuição áe refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipiêntes isoÍérmicos, aiompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta'belecidos. Naó refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatüra e apresentação

das porções.

5.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com nÚmero de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

U! Oj serviçôs deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOró de pessoal técnico, operacional e administrativo Ceverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita'execução dos serviços;

Uf Á atimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;

e) Ai refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de foruna conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pre'ristos

na seguinte Dotação Orçamentária:

OrEão Unid. Orç. PrcietqlAtlyldale_ 
-

Elemento de DesPesjt

20 01 04.t22.0003.2.128.0000

h-*.&
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CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO r ! I - .- ..-..:-:^:
7.,; . o pagamento dos produtos fornàcidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e.certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Ílnanceiros do Tesouro

Municipal, ,, frr.o não superior a 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento do produto'

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária'

CLAuSULAoITAvA.DAsoBRIGAçoESDAGoNTRATADA
g.í . Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas-na licitação'

g.2 - Efetuar a entrega dos produtorLnl purr.itm .úoiço.s e naó quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços .0, qrrÍdude, no Vazo e local indicados pela Secretaria Contratante'

g.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

\-/ ; f il:i?:suas instataçoes físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou s_olicitarvistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 - Fornecer os alimentos devidamànte acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

trqnsporte,,sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

átimentaçao, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas'

g.6 . Atende, uãr p.Jiods de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências e cumprirco,i todm as obrigaçoes estabelecidas na legislaçao específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vitimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também o, .nrrrgo, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que vénham a incidir

sobre o futuro contrato'
g.g . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

cLÁusuLA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

\ . g.1 . Exioir do contratado o fiel rrrpiimrnto do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na
\-/ -"'s - --.'.-v 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos' 
-.-!--- r- ôi, ,-^-^a ,,.r^i^ 

^^ 
ô,,ô ê,

g.2. lnformar a contratada da necessidade d'o serviço com prazo mínimo de 24 l'roras úteis de sua solicitação

no horário e loód designado pela contratante'

9.3 . Acompanhar as entregas ru.uiàààs pela contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

Ce ajuste otl suspensão do fornecimento' ..-!^ r^
g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
g.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada' 
--.-r--r..^,

g.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

g.7 . Acomponhàr u fiscalizar junto a contratada, através da secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cLÁusuLA oÉclua - DAS SANÇOES

10.i:Á cr.tratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei

no 8.666i93, e suas demais alterações'

1o.z -o Atraso injustificado na e*ácuçao do ccntrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:

?",rtÇ;z *irtet: {'içut:ir*:{:t:, tlnc - ittillrr: - (tÍ:: *:i.fii*^i"17 * .lt"t*t+itt) *i: i;{.:rt'iiti{:I:. -
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10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias' conforme segue:

10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rigorosamerrte observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos porcentó1 por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

10.2.2.2- Multa ae ziiit irintá por cento)'sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias'

Í0.2.3 . Suspensão temporaria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

iõ.ã 
..-r p;rf.iiüá rr,rrni.ipal de Juazeiro co Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

p,óro*ra .oúrunç. iroi.iài áu extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

puiàrt que tiver sortiáo por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA OÉCIIVII PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste c_ontrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administração, com relação as normas iontratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente I nstru mento'

11.3 - o presente .rniràiã'e ràscindíver ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplênciâ Oi qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes' , -.-i.-^r^ - -^r^ ^,,^ ^^ aanr.
11.1.1- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

piejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

6LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

l* -euaisquer arteiaçoãs-que venham , o.ou.ineste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

GLAUSULA DÉGIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixâção em local de costutne, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o preientà contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela contratada, bem como evãntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição'

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15:1 . O Foro competeÀte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Cotnarca de

Juazeiro do Norte - CE.

rçç''ç1, 91t'Ír * {*ltiri: - {.-,i:.?: {,1"{}1*:1t17 * '5,.:iÍ.t:)it;i ili) i\i)í't,*|1:; - Tt:tt+;: i'úí1'1 35r:t(: 1*.i{:
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

de Lima

o de

do Prefeito

ANTE

ART COM
LTDA:440

ERCIO E SERVICO

1 45800001 41

Assinado de forma digital Por ART

COMERCIO E SERVICO

LTDA:21401 45800001 4'l

.o. r 9.s.1'. ?,93.1,9.9'.9.t .1 L, ?*Í.9,:9119 9'

'i'ff[##]0*aLC,t
,:, l-|W\ lixí\tlL/ü.U I obt
L J,.....,,,...'...ú..".r"""""'

ART COMERCIO E LTDA
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coNTRATO No 2023.08.01 -0005

Contrato que entre si celebram, de um lado o tr/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a)Guarda Civil Mehopolitana
e do outro lado ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o
fim que neie se declara,

O illttnicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoá jurídica cle cJireito público interno, inscrita no
CNPJ/I'4F sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Í\íetropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ot'denado(a) de Despesas, o(a) S(a), Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA,
estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)gg91S-9211, E-mail:
artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 44.014.5801000141, neste ato representada
por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF no 021.000.423-19, apenas denominada(o) de
C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na
modaliCade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na foi.ma das
cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
t,í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102- Leique Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas da(o) Guarda
Civil Metropolitana.

Cúusuu SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçáo tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item EspeciÍicaÇão Unid. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AGUA MINERAL

200M1 .

SEM GAS COPO DE
UND 1 500 CASTELO 0,70 1.050,00

'!.050,00

GLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - o objeto contratual tem o valor total de R$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a reúibuição da Administração para a justa remuneração do fcrnecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipc, configurando álea econôrnica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

?t+,t.:: {"irL t::., i:iq1*tlrr,:lir-r, ,;ir{i - {í.:i^,ti* - i:i::?: {ià"iJl{:}-1.i7 * "iL:*:illi{i il{}lit:.}í,.tÍli:.f; * l,ti;r;,:: aiiJ} "li{ií itJl+
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3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

AJministração Muniôipal sollcitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tizáriàml necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

..orprnhrdo da(s) Àót.trlfiscai (is) de entradada(s) mercadola(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da soliciàçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá r.iprridunciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCn CONTRATUAL

4.,1 . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento clos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

ii .-Oi produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2. Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 . À distribuição ãe refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, a-companhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A distribuição das rãfeiçOes será de responsabilidade rla CONTRATADA, observados os horários

previamente esta'belecidos. Naá refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

s.S . Toios os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados cleverão estar ent condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas'

5.6 . A ccntratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oõ serviçôs deveráo ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

cj O quaOró de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estai' em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) Aó reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimeirtos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conhato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. AtividadeProjelSl Elemento de Despesa

19 01 06.122.0003 .0000 33903900---=-

GLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda àoÍente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade ccm a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) cJias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

i**{:, :,"!{:tt - ii.ii:lrc; " {""i.?: r:''}j}L*-iji,7 * itt*t*irrs
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cúusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso
e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizacias deverão garantir a qualidade Ca

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenhc
do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir
sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conlratado,

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformai a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste oú suspensão do fornecimento.

9.4 " Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0,

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigaçoes assumidas pela contratada,

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 96 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosannente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber rnultas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA . DA REScIsÃo

11.í - Este conlrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'(1.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avisc por escrito com 30 (trinta)

Cias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
:

11.3.4 * No caso de não curnprimento de.qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusulA DÉoMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo
Í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação ern local de oostume, até o 50 (quinto) dia útil cio nrês
subcequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA OÉCIUN QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

Jozimar Santos
Orden Despesas

Guarda Metropolitana

A RT CO M E RC I O E S E R?:[Ht}fi*:3",,S;ii :3' ", 
POr ARI

LrDA:44014s80000141 b:?âÍi311',T3?1',11,,,0.0,,00,

TES NHAS:

ART CoMERCTO E SERVTÇO LTDA
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Contrato que entre si celebram, de um ladc o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Procuradoria Geral do

Município e do outro lado ART COfvlÉRCIO E SERVIÇo

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/t\,4F sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) Procuradoiia Geral do Município, neste ato representada

por seu(sua) ordenador(a) de Despesas,. o(a) !(à). walberton carneiro Gomes, residente e domiciliaco(a)

nesta cidade, apenas denominado de coNiúrÀilrE, e de outro rado ART COMÉRCIO E!.E1V]FOlTD4'
estabelecida na Rua São pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)99915-9211, E-ntail:

artcomercioeseruiços6!mail.com, insciitalol no cNPJsob-o n'-44.014.580/000141, neste ato representada

por Arthur Campos:Éàrente, portadoria) do 9PF-- l:^0?1'000'423-19, 
apenas denominada(o) de

CoNTRATADA(o), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na

modalidade pregão n 2021.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

arteraçoes posteriores, br, .o*o com a Lci no ro.s2otoz- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Liciúção na modalidade pregáo n.o 2023.07 .10.1,de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas arteiáôáes fosteriores, bem óomo com a Lei no 10.520/02 Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homobgãdo pero(a) s(a). warberton carneiro Gomes, ordenado(a) de Despesas da(o)

Prccuradoria Geral do-MunióiPn'

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.í . o presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestâdos no fornecimento

de coffee break, .oquãt.t, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secrãtarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/cE,

conforrne especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencecjora, conforme discriminado no quadro abaixo:

WffiTtuffi# #tri *W"{x;ffi.ffi

wwffiwffiKwâ-E ffi& rk§ &* ffiã Hffi ffi ffi&B- W§| :áW ffi-XWHWffi ffi§ffi wffiwí-{w

ffiWáW7x ffi"x.ww&"ffi§sw"§ ffiffiffiK-k&.

c0NTRATO No 2023.08.01 -0006

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIO EcoNÔMlco'FINANcEIRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

g.ã - pooera ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dc contratado

á-a retribuição cla Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

?rt;ç* tlit«,tt.: {'iqr:;tir{::{.v::, +f it<s - {"+!:if;rt:; - ü[i]:
!,1t:í:.', ü'rtíW",!

*3 "i]:,tj- 1.4"; *' i*ati:::it r^t dr:t :;i

i{;1;í;r:Íi;(;Cr liítr. .{ rl , i..}" i}r
r:r\.+:i{.-*. - {t:r"zç,:" iíiÍi; "iiíli ii;1r;

de Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnid.
02-

300,006,00COM GELO50UND

0001 cer-õ-Eit,l 

-rueogcueos 

- GELo EMi

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SERI

DIRETAMENTE INGERIDO COM

SEGURAI.IÇA EII BEBIDAS, PRODUZIDO

COT\,I NCÚN POTAVEL SOB DUPLA

FILTR/TGEM, E CARVÃO ATIVADO'

orsporulvEt- EM EMBALAGENS DE 3KG,

TRANSPARENTE . E REGISTRO .NO
irtrri'ri§itnro DA snÚoe.

)0,00

Itêm
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos ào Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93' devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratarja apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tiãrieml necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reíerido pedido ser

áãáàprir,rOo da(s) Àota(s) fiscal (is) de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçao e da rotióiirçao, quà sera formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

Íorma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

il'.ó Í,;;;nie Clnt1rto terá vigência de até 12(doze)meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

íl-.- õ. óiàJutos-soticitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas secretarias

Solicitantes.
5.2. os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da r/igilância Sanitária.

s.3 . A distr.ibuição d;;rf;çd iifó quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

iá.ipirntu, isoiérmicos, alorpánnádos de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acond!cionados em embalagens plásticas.

5.4 . A clistribuição Jár iõr.no.s será de responsabilidade da CoNTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. NaÁ refeiçóes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções :r-r_^ -r^^..^,J^^ ^^,^ -anrir
5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatívélcom número de refeições a serem servidas'

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

,1 Higi.nir.ção das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

úi óJ,r*içôs deverãc ser prestados'dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) 0 quadro de pessoaltécnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Níunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Elemento de DesDesa

03 01 04.t22. 0003.2.007.0000 _. _

ha
E

fr i.:{i* *irltr; f tüi-tr:::i {'2C{.), rrrr.] - C*i:i.t{: ^ {.Iii: {ill.ftJ i}'i.4? ^ )ittLr;-;::; |í: !t.\:: \{.il':.,i:il:{: - T::,r't,L. {.iJ:t:t'i:7*{r 1,'}:,11
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CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . o pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisiçÓes' em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o o.r.*úoiró máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo nro trpàtior a 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento do produto'

7.2 - Opagamento será efeiuaCo através de transferência bancária.

CLAUSULAoITAVA.DASoBRIGAçoESDACoNTRATADA
g.l - Manter durante toda execuçao oo conüto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

üd6 r, condições de habilitação e qualificação exigidas_na licitaçã0.

g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfáitas cúoiçoes e naá quantidades solicitadas, bem como realizar

ãr r*,ç*.á, qrrÍoroe, no prazo e local indicados pela secretaria contratante'

g.3. Manter os equipamenio. u acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene
g.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando. ao contratante, a qualquer

t.rpó, o àireito de Íiscaltar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária'

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrirá'niuçã., ,., ,it.irçáà d. suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas'

g.6. Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências e cunrprir .o,i todur as obrigações estabelecidas.na legislação específica

de acidentes do trabdl'ho, quando, em decoriência da espécie, for vitimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

Íuncionários, como támbem os encargos trábalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.g . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cánto) do valor inicial do contratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE ---- --,^ .
g.í . Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos' 
--, -i_-_ r^ ô, L^..^^ ,,,r^ia ,un o,,. ar.riniranr-

g.2. lnformar a Ccntratada da riecessidade cl'o seruiço com prazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contratante'

9.3 . Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podenclo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajust'e ou suspensão do fornecimento. 
n - f,^ -L:^r^g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objoto, fixando prazo para sua

correção' 
grodutos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os 1 naoos e que estgilrr

obrigações assumidas pela contratada.
g.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrurnento contratual'

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria [4unicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

GLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES ^^ -,- ,

i;i:Á c..trataoa totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

$.2 -O Atrasc injustificado na execução do contrato, inaclinrplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:

- {.._,,j/: t:3,t:il:-\,11'l .*.:rt.jr.tí!:ir* tir ti';;i.*:{.-{:: ^ l't:r''ç:

,., 1i.r.,, j; i<,I{:1.;,'tJJ : : .{jÍ I t.'"{t:. J -. . . i-'l
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'10.2.1 - Advertência;

10.?,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.,1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento)'sobre o valor da respectiva ordem de cornpra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a

prefeitura Municípal tle Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tt/unicipal, enquanto

perdurarem os ,ótiuos determinantes da puniçãc, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A,pr.efeltura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá credito,

piámorera .obrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tivei sofrido por culpa da etnpresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

it.Z. O ãão cumprimenio das disposiç-ões especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

jã os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

ii3 - O presênte contrato é rescindível ainda, indepenCentemente de qualquer interpelaÉo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

i1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

11.1.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

pióluOicaOa poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSLLA OÉCltUl SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-euaisquer alterações que venham â ocorrer nestc lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aciitivo.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local cle cosfume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

srrbsequente ao de sua assinatura. : .

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocaCas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CI.AUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseÁte contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de DesPesas

Prccuradoria Geral do MunicíPio

CONTRATANTE

A RT C o M E R C I o E S E RV I C o âilífiil;'^113 l?lXf,?',lRr 
coM ERcr o

LTDA:44014580000141 Dados:2023'08'01 r5:27:13-03'00'

ART COMERCIO E SERVIÇo LTDA

N1'ES

tn\
.,;Í-

cPF ... 0#.!h.3..?!13. !2....

CPF {122ç1 !/7
1)

2\
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coNTRATO No 2023.08.0í'0007

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro Ob UortetCf , através do(a) Secretaria Municipal de

Ágiilltrtá e Abastecimento e do ouío lado ART COMERCIO

f-SfnVtçO LTDA, para o fim que nele se declara'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) §ecretaria tvlunicipal de Agricultura e A'oastecimento,

neste ato representada pcr seulsua) Ordenado(a)'d'e Despesas, o(a) !(?):-Marcelo de Sousa Pinheiro'

residente e domicliadã(á) nesta'cidade, àp.n.r áenominado de G0NTRATANTE, e de outro lado [T
joüHüóÊôÉRúiõõ'LTDA, estabetecida na Rua são Pedro, 1661, salesianos, Juazeiro do Norte/cE,

contato: (gg)ggg15-gâ11, E-mail: artcomárcreserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.014.sg0/0001-41 , n*tr ato representada por Arthur campós Parente, portado(a) do cPF n' 021'000'423-

19, apenas denominadãlo) Oá CONTRATADA(O), resglvgl.firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado da Licitação na modalidade pregão nL iozl.ol .10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas arteraçàes posteriores, ü., como com a Lei no 10.520t02- Leique Regulamenta o Pregão,

na forma das cláusulas e condições seguintes'

CLAUSULA PRIMETRA - DO FUNDAIIENTO LEGAL

1.1 . processo de Liciúção na modalidade pregão n.o 2023.07.10.1 , de acordo com as norrnas gerais da Lei n0

g.666/93, e suas arteãioes posteriores, bem ãomo com a Lei no 10.520102-Leique Regulamenta o Pregá0,

devidamente nomotogàão fero(a) s(a). Marcero de sousa pinheiro, ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Opresente tnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, .oqràtut, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit cle lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secrôtarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçáás constantes no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.,| - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais)'

3.2 - O vàlcr do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

á a retribuição da Administração para a justa remuneração do foi'necimento' desde que objetivanlo a

nranutençao do equilíbrio ecánômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis poróm de consequências inca!cu!áveis, retardadores ou impeditivos da execução

áá'alustado, ou aínda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

CoffeeLote : Lote 02' Valor TotalValor unitárioMarca/ModeloUnid. Qtde.Itcm

3.500,000,705000 CASTELOUND

-Foun MtllrnnL sEM
200M1.

GAS COPO DE0001

t00,00
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extraorciinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) Ce entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá serprovidenciacla pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. ô1,

da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer q fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

\-/ CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRODUTOS E DO RECEBIMENTo

S.í . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição àe refeições tipo quentinha será Íeita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, âcompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis Que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A dístribuição das rófeiçoe§ será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

dás porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades aciequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deveráo estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeiçoes a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

\-/ bi Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

- cj O quaOró de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perÍeita execução dos serviços;

d) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamênte de forma conservar temperatura dos alimentos

aié sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de récursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Degpesa

10 01 20.122.0003.2.095.0000 33903900

CLAUSULA SÉNMN. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos sprá efetuado pela Administraçã0, obed.ecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

iluç* *i:-r:*r {uy*t:ír*rs*, ilr:'r * {)':ntrçs ^ t,*3: {s3.{i1li-!,47 * }ttt:,zt::irr: rir,; l:i:;ri.*lÇil - Y*nr:r, t?'ÍJ'l 37$4 t"i;:{)

:;.tt,,:.:'.t1,;,i,a "y.t ;;ir.r:: r i; ri*iti-lr lt,{{.1. ç 1"rç. 1;1
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo n* rupátior a 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento do produto'

T.Z - Opagamento será efeiuado através de transferência bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

g.1 , Nlanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

ü06 ái condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

8.2. Efetuar a entrega dos produtos em perÍàitas coindiçoes e naó quanticlades solicitadas, bem como realizar

ãr r*çot.o, qrrÍd.de, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante'

g.3. Manter os equipamenio, , acessórios utilizados na prestação rlos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.
g.4. fulanter suas instalaçoes físicas em perÍeitas condições dehigiene, assegurando ao contratante, a qualquer

ilp;,;;;.ito áà'nr.rtiZar as instalações e/ou solicitarvistoria da Vigilância Sanitária'

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipióntes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrimentaçao, s.rn aiteãçáo d. suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas.

g.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir .o,i todm as obrigações estabelecidas.na legislação específica

de acidentes do trabal'ho, quando, em deconência da espécie, for vitimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da conlratante.

g.B . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trallalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.9 . Aceitar, ,.rr, 11.rrnas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.1 . Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

g.2 . lnformar a Contratada da necessidade d'o serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante'
g.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4 - NctiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto. fixando prazo para sua

correçã0.
g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a screm oÍertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçõâs assumidas pela contratada.

9.6 I EÍetuar o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual'

ó:i . Ã.o,úanirale fiscalizar junto a contratada, atravós da secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual'

CLAUSULA DÉGIMA - DAS SANçOES - ^^ r- , .

iü':Á CoÀtrrt.oà iot iá, pãirirrinunte inadimptente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
,lo.Z -O Atraso injustiÍicado na execução do ccntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

fi.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

- {.:í::,i11rt} - C{ií:''. {t':"t"*1{j'14? ^- :}tti+i*il {: {.1{i i'i{:t.{.*.1t.:.{::- * fts:,c," {í\í\'; J5*ú 1i}:ii

rtli::.','iw\!t. iLliirí:!íi;í1sfi üll{:.it:"í;{tt 1:)r
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10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já.estabelecido a multa de

0,3% (três décimos poiróniãj por dia o, .t,árà, áie ã ri*it. de 10% (d., por cento) sobre o varor da respectiva

OrOeÀ de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

10.2.2.2_ Multa de 2[,/r(vinte por cento) sobró o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . suspensão temporária do rlireito de participar em lic'üações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal áe Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos' 
-

10.2.4. Decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos àeterminantes oa punifao, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade 
rizo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

iO.S . A piefeitúra Municipal de Juazeiro do Norte, sem pre1t

oromoverá cobrança iiài.irr ó, uxtrajudicial, a fim de receher multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

[uiãr, qru tlver sofriáo por culpa da empr:esa Contratada'

CLÁIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unitaieratmente pela contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.2-onão cumprimento das disposiçÕes Jrpr.úãàors neste_contrato impricará automaticamente em quebra

de contrato, ensejando rescisão aoministraiúã úáuútu no arr.TT da Lei Federal 8.606/93, reconhecidos desde

já os di'eitos oa noÀini.tiáçáo, .0,,n ,ut.fáo á, norr* contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

11.3. o presente .;;i;;i; à-';àscindivet ainda, independentenrente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de: .-À^?^r,-F.
f1.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplênciã Oe qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das parles;

,,1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumpriment. Jã qrãúrer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentii

prejudicada poderá rescindilo sem que .u t.çà necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior'

6LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

lz.1-euaisquer alterações que venham u o.ou.ineste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçAO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado poirnràção em local rle costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato tr#-;; p.ç.r que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela contratada, bem como 
'evôntuais 

conespondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcrição'

CI.AUSULADÉCMAQUINTA.DOFORO -. I -:.
15.1 - O Foro competente para dirimir quãi.qu.r dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Nortê - CE.

t)tÍi r:t.i i|ítllti:jt t:t{;l,:. :;! rrir - {...t:iLrt: - ili:il: i:l"i}.lij- . í:i.iirij11 i.í1:.i'. Ji:;{:(: ).i.:.:,i"i
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

\-/

MUNHAS

,fü*LJ- Jt

tffiteÇl:
Qs6.t
Ks

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

A RT Co M E RC I o E S E RV I C o âTlli,f"':f;llXl illXf.:'.lRr 
coM ERc ro

LTDA:440 1 45 80000 1 41 Dados: 2023'08'01 1 5:27:33 -03'00'

ART COMERCIo E SERVIÇo LTDA

CONTRAT.

d-..1)

2)

CPF....

CPF....

1,3.9.k6..Q.-íd4 
r+1-oP
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coNTRATO N0 2023.08.0í -0008

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município Ce

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econôrnico e lnovação e do outro lado ART

COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se

declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Mun"icipal de Desenvoivimento Econômico e

lnovaÇã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). \ /ilson Soares Silva,

residente e dcinriciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ÂRT

\-, COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)99915-9211, E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.014.58010001-41, neste ato representada porArthur Campos Parente, portado(a)do CPF n" 021.000.423-

19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da [-ei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Ivlunicipal de Desenvolvimento EconÔrnico e lnovaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimênto

de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias peflencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

coníorme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBilO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 7C,00 (setenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição cla Administração para a justa renruneração dc fornecimento, desde que objetivan«Jo a

manutenção do equilíbrio econônrico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevii'em fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalcuiáveis, retardadores ou impeditivos da exe

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, configurandc álea econÔmica

Siit:.:,.*W''.:i,'it.ti;t t.t:.i',:itit:.,l r.t:'.1-t':.i:f .tJil l.i:ii
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E

UniC Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Totai
0001 AGUA MINERAL

200M1-.

SEM GAS COPO DE

UND 100 CASTELO 0,70 70,00

70,00

ttem Especificação
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lncisc ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tiiáriàml necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo cla(s) Àótatrl fiscai (is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da soliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá r.ip.ríd.nciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) rneses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento clos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i . 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
á.i. ór produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consurno em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . À distribuição áe refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, acompànhados de garfos, facas e colheres descartáveis .'que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A distribuição das rãfeiçOes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horárics

previamente esta'belecidos. Nai reÍeições deverá ser observada a uniformidade, tempetatura e apresentação

das porções

S.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir'

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçóes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem se,'vidas.

S.O . n contratada deverá executâr todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

UiOiserviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

UÍ À átimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeiçocs deveráo estar acondicionadas apropriadanrente de Íorma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pt'e'ristos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Dcspesa

IO 0l 04.122.0003,2. 1 18.0000

cúUsUI.A SÉilMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento dos produtos forneciclos será efetuado pela Administraçá0, obedecidas as requisições, em

moeda cor]'ente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

Vrt*::;,t *ir{i::t.; dr:lit;ti';:i{Y. - ilL:r"r*: i;lá}i;Iút} itIÜ
t-:i
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo nao rrpàrior a 30 (trinta) dias, acontar da da.ta do recebimento do produto'

7.2 - O pagamento será efeiuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

g.i . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes por ele assumidas,

todur rt condiçoes de habilitação e qualificação exigid-as-na licitação'

g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfôitas cõndições e naó quantidades solicitadas; bem como realizar

ás serriços co, qraÍdrde, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante'

g.3. Manter os equipamenio, , acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene,
g.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçÔes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

t.rpó, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária'

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àtirrntrçág, ,e, aiteraçâo de suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas'

g.6 . Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir.o,i todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do Íornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

Af . Rurponsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionárics, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato,
g.9 - Aceitar, nr, ,arras condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do co-ntratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.í . Exigit do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo cle Referência e Contrato, bem comc zelo na

prestação dos serviços e o cümprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade d'o serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e Íocal designado pela contratante.
g.3 .'Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4. Notiflcar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
g.S . Rejeitar, no fodo ou em parte, os produtos a sererÍl ofertados e que estejam em desacordo conn as

obrigaçóes assumidas pela contratada.
g.6 . Eietuar.o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual.

g.7. Acompanhaie fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES

iú : Á C.rtLtaoa total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.066/93, e suas clemais alterações.

1O.Z - O Aíaso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitar'á a Contratada as seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

$.2.2 - tvlu ltas necessárias, conforrne seg ue :

' 
si?:t::'r',1',v',ou'
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem Ce Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2,2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

fi.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Ír4unicipal, enquanto

perdurarem os ,ótiuor determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÔes aplicáveis, reterá créCito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIUII PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.
'11.2- 

OÀ'ão cumprimenio das disposiç-ões especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas enl Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11J. O presente contrato é rescindível ainda, indepenclentemcnte de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência dL qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1,1.3.3 - Acertô em comum acoido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

1,1.g.4 - No caso de não cumprimento cle qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitern anterior.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

121 -euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

i3.1 - Este contrato deverá ser publicarlo por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do rnês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem corno eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer clúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca d

Juazeiro do Norte - CE.

.,i::.,.-i,.-..,,, j .j rr {tllIi,. í..;,..rí:.. .{{1.,ji,,i. i.'i.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à nranifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do florte/CE, 01 de Agosto de 2023

Wilson Silva

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Ítíunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
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coNTRATO No 2023.08.01 -0009

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) secretaria Municipal de

Esporte e Juventude e do outro lado ART COMERCIO E

SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara'

O Município dc Juazeiro do [,lorte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJiMF'sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato

repreiàntaoa por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas,^o{?)_sj(t José Bendimar de Lima Júnior' residente e

ciomiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado oe cciurnRTANTE, e de outro lado ART coMÉRclo E

SERVIç9 LÍol, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos,.Juazeiro do Norte/CE, Contato:

(gg)ggti15-9211, E-mail: artcomercioeserviços@gntail.com, inscrita(o) no CNPJ so! o- 1' 44.014'580/0001-41'

neste ato representada por Arthur CampoJÉarente, portador(a) do_ CI! n" 
.021.000.423-19, 

apenas

àenominada(ó) oe corlrriÀrmn(o), resoivem firmar o presente coNTRATo, tendo em vista o resultado da

ilcitaçao n, ,odrlio.de pregão ,; zozg.ot .t0,1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8'666/93, e

,ra, á1uraçÕes posteriores, Úem como com a Lei no 10.52oto2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei n'

g.666/93, e suas atteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregáo'

devidamente homologádo pelo(a) Sr(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Munibipal dé Esporte e Júventude

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem corno objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades cle diversas sccrãtarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

ãàntorrr especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discrirninado no quadro abaixo:

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 ERAL
200M1. IJND 5000 CASTELO 0,70 3.500,00

0002 Eet-o zu rueosrcueos - GELo EM

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER

DIRETAMENTE INGERIDO COM

SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
COM AGUA POTAVEL SOB DUPI.A

FILTRAGEN4, E CARVÃO. ATIVADO.
olspoxívet EM EMBAI-AGENS DE 3KG'

TRANSPARENTE E REGISTRO .NOürNrsrenro DA sRÚoe

UND 250 COM GELO 6,00 1.500,00

.000,00

cLr\usuLA TER6E1RA . Do vALoR; Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.í - O objeto contratua! tem o valor total de R$ 5.000,00 (cinco ntil reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

í),"*çí* í)it'r-';:t.i íliç;iltir*:d*, çii:t - {lli.:lrc: - fll!3
fií..|::.'. t;w'!-i

*?,.{:}:i:}- j..4.': "- }'-i*t.,::,rt: r..lt: iit;rt:'::l{'í * l'i',:titt):

|t-i;: í.<:t { i:,;.l'+i:l}ttti"i:f l " Ü:'lr. ir;t
ií}ii) 

'Í15íÍi 
Í iJ t (:

N

Itcm



'llts: f' ,:ri},.

v

ffiffiru"&ffi# wffi {:ffi'tuw&
pffi.ffiffiffiHYffiffi& ffiq$ffi§#K§k&â, ffiffi ##&ffiffiH$A# ffi# ffi#ffiYffi

trtrdffi# x ffiv .wx &.ffiffi ffi,/ ##ffi #.- §"4

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialnrente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a lusia remüneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de forp maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo. r-----, ..

3.4 . para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tizáriàml necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á..Àpr|'nroo da(s) Àãtrtrl tisca'i 1is1 de enlradada(s) mercadoda(s), do período compreendido entre a data

à, .ontrrtrçao e dá rotiãiirçao, quà será tormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma rgsumida, deverá ..i prorid.nciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei nd8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência de até 12(doze)meses, a contar da data de sua assinatura, ou enqúanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSUI.A QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,1 . os produtos solicitados c,leverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 - Os produtos deyerão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

i.g . Ã distribuição ã. roiriç*r tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhaoos àà garÍos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas'

5.4 . A distribuição Jár rãt içors será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previarnente esta'belecidos. Naá refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das Porçoes ! ,_-,-- -i-_..-r^^
5.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão êstar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas'

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividacjes necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

úi oJ,uriçôs deverão ser prestados dentro dos padrõeà técnicos ditados pelas normas vigentes;

cí o quaoró de pessoal técnico, opéracional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

;i Á ;i*;ntaçào fornecida deverá ser equilibraca, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) Aó refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimehtos

até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

- iliir; Sli.* lii-1'17
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CLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, ob-edecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - ó pagamento será efetuado através de transferência bancária'

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

g.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfáitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com quaiidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

g.3. Manter os equipam.nio, e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene
g.4. Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

t.rpo, o direito de fiscalízar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar.o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrir*ntrçág, sem aiteraçáo ,ir rurs características físicas, físico-qtrímicas ou microbiológicas.

g.6 . Atendeiaos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que Íora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir .o,i tod.r as obrigaçôes estabelecidas.na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao Íoi'necimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

;:fff.I|}l,[Tt|{:ras condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

linrite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
g.l . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.z. tnforrrr a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contratante'
g.3 - Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correçã0.
g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7. Acompanhaie fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipalcontratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

ior . Á conúatada totaiou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da l-ei

no 8.ô66i93, e suas demais alterações.W l:i:y i.+.i {*{: - {.Lt:'l', i.il,ú}'}i{:* i* i'.i
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1o.z -O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sançóes:
10.2.1- Advertêngia;

10.?.2- Multas necessárias, conforme segue: 
stabelecido a mulia de

10.2..2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamenle observado, ficando desde já et

0,3% (três décimos porcentó1 por dia de atráso, até o limite de 10% (clez por centq) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2,2.2- tvlulta oe ziiit, (vinte por cento)'sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão iãmporaria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

ióil:bectaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perduiar:ein os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade'que aplicou a penalidade

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança juàiciár ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicacJas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.2. Onão cumprimento das disposições especificadas neste_contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederal 8.666/93, reconhecidos desde

ja os oireitos da Âciministraçãô, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

11.3. o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência dl qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto ,, .ãrrr'rrordo por, iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias rle antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

ir.s.a - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

6LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 -euaisquer arteiaçoãsque venham a n.o''rei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃo

13.,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CúUSULA DÉCITUA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhdã pela Contratada, benr conro eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçá0.
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

--- qqNHâlâJ\[§"rma tiisital porARr
ART COMERCIO E SERVICO CôúencroEsERVrco

LTDA:44014580000141 LTDA:440145800001 41

Dados: 2023.08.01 1 6:22:38 -03'00'

ART COMERCIo E SERVIÇO LTDA

CONTRATADA

TE

1)

2)

UNHAS
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c0NTRATO No 2023.08.01'001 0

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania e do outro lado ART

COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através clo(a)secretaria Ívlunicipalde segurança Pública e cidadania,

neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) flrL _Clrrdio 
sergei Luz e silva,

residente e domiciliado(a) rresta'Cidãde, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART

cõúÉiôlô ÉsÉnvrçô LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (B8)ggg1S-gi11, E-mail: artcomercioeserviços@gmail,com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.014.sgo/oóot -+t , neste ato representada por Arthur campos Parente, portado(a) do cPF n" 021.000.423-

1g, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), rys9lve1Írmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resuliado da Licitação na modalidade Pregão n; 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas aiteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na íorma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . processo de Licitação na modalidade Pregáo n.o 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei nn

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaào peio(a) Sr(a). Cláudic Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

Municipalde Segurança Pública e Cidadania'

ffiffiT"&ffi# ffi# ffiffieffi&
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CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumentô tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de cofÍee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches 
.e 

outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diveisas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do ttlorte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote do
Item Espeç{ cação Unid.

UND

Qtde. Marca/Modelo Valor u Valor Total

0,70 245,00
0001 ãor-tntrtttxtennt- sent

200M1.

GAS COPO DE

350 CASTELO

45,00

CLAUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUTLiBRIO ECONÔMICO.FINANGE!RO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactu aram inicialmente entre os encargos do

e a retribuição da Administração Para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivan

manutenção do equilíbrio econômico-fin anceiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevi

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior , caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

extraordinária e extracontratual, nos termos do

Íormalizado através de ato administrativo.

nciso ll, alínea "d" da Le 8.666/93, dArt. 65, evendo

Folha
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3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal sollcitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) Àota(s) fiscai (is) cle entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciacla pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.66ô/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos cientro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

S.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . À distribuição áe refeiçôes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A distribuição das ràfeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, obseruados os horários

previamente esta-belecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçôes.

5,5 - Tcdos os componentes do cardápio cleverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeiçoes a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratadc:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oi serviçôs deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

ciO quadro de pessoaltécnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em nÚmero suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentaçáo fornecida cleverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) Ai refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua enhega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,| . As despesas deste Contrato côrrerão por conta de recursos oriundos dc(e) Tesouro [/unicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orç. Proieto, Atividade Élemento de Despesa

15 01 06. 122.0003.2. 1 15.0000 33903900

CLAUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisi

moeda coíente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor cot

limitando-se o desembolso máximo em conformidade ccm a disponibilidade de recursos financeiros do

Municipal, em prazo não superior a 30 (trintq) dias, a contar da data do recebimento do produto

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

ções,
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GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.l . Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

g.2 . Efetuar a êntrega dos produtos em perfóitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com quaiidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante'

g.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene
g.4 - tvlanter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados ern recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem aiteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

g.6 - AteÁder aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.7 . Tcmar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas.na legislação específica

de acidentes do trabali.ro, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcio.ráríos, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

g.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z. tntormar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as õntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçá0,'para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento'
g.4. Notificar acerca da oconência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
9.S . Rejeitar, no todo oU em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.
g.6 . Eietuar o pagamento na fonna convencionada nc instrumento contratual.

g.I. Acomprni',riu fiscalizar junto a Contratacia, através da Secretaria tiíunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alleraçôes.

1O.Z - O Airaso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - tv4u ltas necessárias, conforme seg ue :

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido

0,3% (três decimos por centó) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

Ordern de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

a multa
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10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sohlre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem or mótiuos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro clo Norte, sem preyuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÓes pactuadas.
j1.i. Onãoiumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumentoi

l1j - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1i.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma cias partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de nâo cumprimento cle qualquer rlas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prcjudicada pcderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA OÉCtAm SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL

121 -euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA OÉCtUtR TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.i - Este contrato cJeverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente conúato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocacjas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Co

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto. de 2023

cl
Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania

CONTRATANTE

ART COMERCIO E SERVICO âà"ff§:|

LTDA:44014580000141 LTDA:214014580000141

2023.08.01 16:23:08 -03'00'

ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CO

TES N

a

de digital pôr ART

IO E SERVICO

\-

1).

2).
(D, U
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GoNTRATO No 2023.08.01 -001 1

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e do outro lado ART

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, para o Ílm que nele se

declara.

O Município cle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jcsineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

ART COMÉRCIO E SERVTçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)99915-921 1 , E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"\-/ 44.014.580/0001-41, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n" 021.000.423-

19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.ô66/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Reç;ulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

GLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 -O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 02 - Serviços de Coffee Break
Item Unid. Qtde. Valor unitário Total
0001 Ãeue rr,ttrurnel

200M1.
SEM GAS CO]'O DE

UND 5000 CASTELO 0,70 3.500,00

0002 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAI/ENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA Elvl BEBIDAS, PRODUZIDO
COÍVí ÁCUE POTAVEL SOB DUPLA
FILTRAGEM, E CARVÃO ATIVADO.
otspouÍvet EM EMBALAGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
rrrtrutsrÉnro DA SnÚOe.

UND 500 COt\/ GELO 6,00 3.000,00

00c3 REÍ-RIGERAI.ITE DE 1" LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COI-A, COLA LIGIIT, LARANJA, LIMÃO
OU GUARA]'JA.

UND

UND

600 FRI 5,50 3.300,00

0004 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃO

3000 REFRI 1,20 3.600,00

}i ii;l :,"'.t','.':. j r.: ;t 1. .' i r;;j i i i'i.. r i Íi. .. t :.. :1 ;.:','. l:. i
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GLAUSULA TERGEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMCO.FINANGEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 13.400,00 (treze mil quatrocentos reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea eccnômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.ô66/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da mntratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do rnesmo, em

Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

t

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos prcdutos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

S.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2. Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

\_/ 5.3 . À distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

q.4 - A distribuição das refeições será de responsabiliCade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçocs deverá ser observada a unifornnidade, temperatura e apresentação

das porçóes.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçÕes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a sei'em servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) 0s serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em nÚmero sufioiente para

a peíeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As reÍeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.
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CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

08 01 08. 122.0003.2.056.0000 33903900

CLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade cclm a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O.pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA olrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os,serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes de uso

e de higiene.

8.4. Mánter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação,semaiteraçãodesuascaracterísticasfísicas,físico-químicasoumicrobiolÓgicas.
8.6. AteÁder aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislapo específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.í . Exigir do Conhatado o fiel cumprimenlo dc Edital, Termo de Referência e Corrtrato, bem conno zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 - lnformar a ContrataCa da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24,horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

cie ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imper{,eições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produlos a serem oferlados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
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9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria tiíunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉclMA- DAS sANçoES

10.í . A Contratada total ôu parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.066i93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2"2.1- O prazo cle entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

g,3olo,(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2,2.2-dlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

lO|2.1. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar çom a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da purrição, ou atér que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÔes aplicáveis, reterá crédito,

pronroverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. l

CLAUSULA OÉCIUA PRMEIRA - DA RESCISÃO

í 1.í . Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em queLrra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãc Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

clias de antecedência, sern Ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejuclicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA OÉCtUtR SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.í - Este contrato deverá ser publicado pcr aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dé sua assinatura.
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cúusull oÉctn,tn QUARTA- Dos ANExos

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firrnadas.

Juazeiro do Norte/CE,01 de Agosto de2023

Pereira de

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTPÁTANTE
ART COMERCIO E SERVICO Assinado de forma dieitál porARrcoMERclo

E SERVICO LTDA:440 1 45800001 41

LTDA:44014580000141 Dados:2023.08.01 16:23:58-03'00'

ART COMERCIO E LTDA

CO

TES N

il". .... cPF ... 0«.!.!.3.9thê !A..........a1),

2). kl, oLt Mtrl,c"""""r"""""'o""\""! cw vll l?-llx:b'?-

l:,ii::'e&tw. jtta z*triLti*r,t:rl.t. r:t::, rl'*'.; .!st'

Folha
DE



Fotha
E

coNTRATO No 2023.08.01'001 2

Contrato que entre si celebram, de um lado o N4unicípic de

Juazeiro o'o t,tortetcE, através do(a) secretaria Municipal de

MeioAmbienteeServiçosPúblicosedooutroladoART
CO[\4ERC|O E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se

declara.

o Município dc Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/tilF sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a)'secretaria tvlunicipal de Meio Ambiente e serviços

púLrlicos, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) dg Despesas, o(q)-sr(Q'-oenilda Ribeiro olivc'ira'

residente e donriciriacroiai nustr'cidade, "f.n* 
cienominaoo de CoNTRATANTE, e de outro lado ART

õü?;üióÊ5ÊCúiçõ'LTDA, estabeiecida na Rua são Pedro, 1661, salesianos, Juazeiro do Norte/cE,

contato: (gg)ggg1s-gi11, E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no cNPJ sob o no

44.014.sg0/0001-41, neste ato representada por Arthur óampós Parente, portador(a) do cPF n' 021'000'423-

19, apenas Oenominadã(àlãã CóI,fTRATADA(O), 1es9lv911rmar 
o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado cia Licitação na modalidade pregão nL iôzs.ol.l0.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei-no

8,666/93, e suas atteraçàes posteriores, bum como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condiçoes seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo cle Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1 , de acordo com as norí'nas gerais da Lei no

g.666/93, e suas arteàiàás posteriores, bem õomo corn a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

cevidamente homotoga'do pórotnl s(a). Genilda Ribeiro oliveira, ordenado(a)de Despesas da(o) secretaria

Municipal de Méio Ambiente e Serviços Públicos'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

;.tõ,-.!n-n-ún.irrnento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secrôtarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

ffiffiY.&ffi# ffi# ffffi&ffi&

ffi ffi ffi ffi ffi gY"ffi ffi.& fl4 â-$ ffi ãffi H W &L ffiW, 3W eKWXWffi ffi # *s # ffiYffi

p4.ffiffiffi1 #ffiffi#"-â4,

cLAUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 900,00 (no"'ecentos reais)'

3.2 - O valor do presente contrato.não será reajustado'

3.3 - poderá ser restahelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a lusta remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a

nnanutenção clo equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

ilr';.x;i* []1tr.:f'u rriçr;í:ir*r:ir.:, §jlrif * {í:i1b+ 
?\,riw.\t.,)};:i:i,,;ijí:i,1.;ri|.,1:í,.-ü{:ç.:-rr

reakLote Valor TotalValor unitárioMarca/Mo«leloQtde.Item

90c,0c6,00COM GELO150UND

0001 CELo E'Ívl ruBõslc-uBos - GELo EMI

CUBOS OU TUBOS, II.IDICADO PARA SERi

DIREI'AMENTE lNGEttlDo coMl
SEGURANCA EM BEBIDAS, PTIODUZIDq
coM Ácun PoTAVEL soB DIJPLAI

FILTRAGEI\I, E CARVÃO ATIVADO.''Diãi;óNívEi eú eruaemcENs DÊ 3KG,

TRANSPARENTE E REGISTRO NO

ürnr§renro DA SAUDE.

0090
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Unid.



imprevisíveis, ou previsíveis poremde consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de forp *.r, .áiã iortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratuar, nos termos áo Árt. ô5, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo' , -. .-----!^- -^^,,^rimnnrn rnrmat r'

3.4 . para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar. requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o r..qriiiurio óconômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa 
"rünáãçac 

do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscar (is) oe entraoa oa(s) àárcadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da roii.iiài,ao, quà sera formalizado airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo' em

forma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61'

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência de ate 12(doze)meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão sei entregues enr locais previamente designados pelas secretarias

Solicitantes.
5.2. os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atenciimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

s.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATIDA, utilizando-sede

recipientes isotérnricos, atompánnádos de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas'

5.4 . A distribúição das reÍeiçÕes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. uaó reÍeições deverá ser observàda a uniÍormidade, temperatura e apresentação

das porçÓes .__r:r^r^^ ^-r^^,,^.raa ^o.o êôn,.
S.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para s.ervlr,

senclo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçóes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas'

s.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

á; Higienização das defendências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

úióJ'.,içôsoe,'ãoserprestaáos'dentrodospadroestecnicosditadospelasnormasvigentes;.,'
c)o quadro de pessoá técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) /r alimentação fcrnecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente ce forma conservar ternperatura dos alimentos

até sua entrega.

GLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
tos

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preüsl

na seguinte Dotação Orçamentária:

WWWWffiHYWW&W

ffis§effiffi ffiw ffitr,ep."§e

e#ffiKffiXffi&â- ffiffi YW&XWK Wffi Wffi ffiffiffi.Yffi

ffi&tâ Wâr. ffiV "ffiff&.ffiffi
4 /4.

tf'.tlriâi5#â;?loliS1yiL'fis será eíetuado pera Acrministraçã0, obedecidas as requisiçoes, em

moeda corrente, conrorme o valor apresentado na fatura corresponrlente e certificado pelo setor competente
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos flnanceiros do Tesouro

Municipal, em prazo n* rrpàtiór a 30 (rinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

T.Z - Opagamento será efeiuado através de transÍerência bancária.

CLAUSULAoITAVA.DASoBRIGAçoESDACoNTRATADA
g.1 . Manter durante toda execução do contrato, .m compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas'

üorr 6 condições de habilitação e qualificação exigidas_na licitaçã0.

g.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfàitas úoiço.r e naó quantidades solicitadas, bem como realizar

á, s.*iços.o, qrriiàrde, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante'

g.3. Manter os equipamenios . acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de ttso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

trrpã à otr.iió oe tscatizar asinstalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipiéntes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àtirentaçá0, sem aiteração d, ,rm características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas'

g.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 - Tomar todas as providências e cumprir .oÃ todm as obrigações estabelecidas.na legislação específica

de acidentes oo traoal[0, luanoo, em decoriência da espécie, for vitimas os seus funcionários no desempenho

do fornecirnento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, clesde os salárics dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.g . Aceitar, nr, ,rrrras condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressÕes no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.1 . Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

g.2. lnformar a contratada da necessidade db serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante'
g.3. Acompanhar as cntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste cu suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçÔes na execuçáo do objeto, Íixando prazo para sua

correção. _ ^r^:-_
g.5 . Rejeitar, no toCc ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações a.qsumidas pela contratada'
g.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

9.7 - Aconrpanhar e nscatizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 -O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitar'á a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três oebimos por centó) por dia de atrãso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordern de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

10.2.2.2- Multa de Zovo (vinte por cento)'sobre o valor da respectiva ordern de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 , Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tvlunicipal, enquanto

perdurarem os .ótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créCito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\-/ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

i 1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa .

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.2- Onão cumprimento das disposiçõeó especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

l1j - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acoido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. .

i1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer. das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eíetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÂO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA OÉCIUN QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 -lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências lrocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

lS.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Ribeiro Oliveira

a) de Despesas

Secretaria Munici e Ambiente e Serviços

CONTRATANTE

ART COMERCIO E SERVICO
E SERVICO

LTDA:4401 4580000 1 41 Dados: 2023'08'01 16:25:40 -03'00'

ART COMERCIO E LTDA

MUNHAS

le forma digital por ART COMERCIO

LTDA:440145800001 41

ffir
CPF...

CPF ...

1)
0at

[tr:,§ 1t:
(À W\C^ A2\

{}r!};tr t)trt*l..i tiç,s,::ír*r}*, 5lr:'} - i.-t::,tlr;: - ti.,i;?'.

:i,it;t::.: ,'lww. j
l::l].*í1.:-i47 -" .i',.iisti:it,: tit: l:tt.;rt+:!t-{. * l:r.)i",:. iÍiji ;r{i+ tt!ij
;jj"lr: i{;{t: ,.:.'"r-' :nll'

DE



Folha
DE

ffisYeffi# {kw *w"ffi.w&

ffiw-wglwlTiq#ffi& ffie.$ruxffix§B&ií- ffiffi #ffi"effiffiH§a# w# w#w;Tw

ffiffiffi3# ; #p"ffi ff '&.ffi ffi ffi I #ffi ffih'- k&

coNTRATO No 2023.08.01'001 3

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro d'o ttorte/Cf , através do(a) Secretaria lt4unicipal de

Turismo e Romaria e do outro'lado ART COMERCIO E

SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara'

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MFsobon.o ot.g74.og2t0o01-14,atravésdo(a) secretariaÍr/unicipal deTurismoeRomaria'nesteato

representacla por seulsua) órdenadorlaj Ce Despesaó,-o(lDr(t Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominad'o de GONTRATANTE, e de outro lado ART coMÉRclo E

iÊnvlço LÍoa,.riro.iãóiJã na Rua são Pedro, 1601, salesianos, Juazeiro do Norte/cE, contato:

tgglggús-g211, Ê-rnail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 44'014'58010001-41,

àeste ato representada por Arthur CampoJÉarente, portador(a) {o_ CI! n" 
.021.000'423-19, 

apenas

denominada(o) de CoNTRATADA(o1, resoivem firmar o piesente CoNTRATO, tendo em vista o resultado da

iicitaçao na modalidade pregão n; znzs.ot .10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1o.52oto2- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Liciúção na mcdalidade Pregão n: 2023.07 .10.1 , de acordo com as normas gei'ais da Lei no

g.666/93, e suas atteàioes posteriores, bem ãonio ccm a Lei no 10.520102-Leique Rêgrrlamenta o Pregã0,

devidamente nomotogaJo pelo(a) S(a). Renato wilamis de Lima Silva, ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria tMunicipalde Turismo e Romaria.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimànto

de coffee break, .oqurtrl, buffet refeiçã0, refeição tipo cluentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secrátarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco'FtNANcElRo

3.i - O objeto contratual tem o valor total Ce R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos cjo contratado

à a retribuição da Aclministração fara a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

rnanutenção do equilibrio ecônômico-Íinanceiro inicial do ccntrato, na hipótese de sobrevirem fatos

;j :1.*.1 i::^ 1 
ti'l - ...it t;:,i*ir *

iLl;:zi:i li:dt;:r;rit:. r*. $t-:',i

dlii t:lt;{tÍ:í{:{: - {{;rtt;: i.Íl{ii :}5{:* 1i:1r:

i.: t

de02- Valor TotalValor unitárioQtde. Marca'ModeloUnid.Item

84C,000,70CAS]ELOUND 1200
0001 NERAL

200lv|L.

3.000,006,00COM GELO500UND

GÉLo Er\t ruBos/cuBos - GELo EM

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER

DIRETAMEI{TE INGERIDO COM

SEGURANCA EI!1 BEBIDAS, PRODUZIDO
COIú NOUN POTAVEL SOB DUPI-A

FILTRAGEM, E. CARVÃO ATIVADO.
oIspOruíVEI EM EMBALAGENS DE 3KG'

TRANSPARENTE E REGISTRO NO

ürr.ri§renro DA snÚoe

0002
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Orqão Unid. Orç. Atividade Eleqento de DesPesa

L2 01 04. 122.0003.2. 103.0000

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força ,rior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos áo Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento.formal à

Ãdministraçáo Ívluniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

ii.uri.ri necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) àárcaclola(s), do período. compreendido entre a data

da contrataçáo e da roiiãiiriao, quà iera formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deveiá .óip.rio.nciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61'

da Lei no 8.666/93.

GLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i . Os proclutos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2. Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

s.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA' utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, atompánnádos de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

ár+ . n distribuiçâo das rãreiçoes será de responsabilidade cla CONTRATADA, observados os horários

previamente esta'belécidos. l,laá refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

S.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas'

5.6 . A contratada deverá execuíar todas as ativida«les necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

à1 Higienização das dependências, equipanrentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

ui oõ serviçôs deverão ser prestados dentro dos pacirões tecnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaoro de pessoal tócnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços; 
_ _ _,:

á) Á árirrntaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico'sanitárias

adequadas;
e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura cjos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

o.í. ns despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro tvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

?rat;a {}itt:*t; {içu*irr:t1*:, *-/nÚ - C*:ttr*
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CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desemoàtso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo nao superior a 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento do produto'

i.Z. Opagamento será efetuado através de transferência bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

g.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas-na licitação'

g.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas úoiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

ãi**içor com quaÍdrde, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

g.3. Manter os equipamentos e acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

t.rpá, o direito de Íiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 , Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrir.ntrçao, sem aiieração dr rrm características físicas, físico-químicas ou microbiológicas'

g.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir .o,i todm as obrigações estabelecidas.na legislação especíÍica

de acidentes do trabali.ro, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como tambérn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

á.í. n.rit r, ü, ,rrras condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

g.i . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

9.2. lnformar a Contratada'da necessidade d'o serviço corn prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
9.S . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.
g.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

g.7 - Aco,,npannai. fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria lilunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉclMA- DAS sANÇoES

,10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 8ô a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes'
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1o.z _o Atraso injustificado na execução do contrato, inadimpremento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

'10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
,10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rilorosamente observac,lo, ficando desde já.estabelecido a multa de

0,3% (três décimos poi.entãj por dia ou ut,ãro, áte ó tirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor ca respectiva

OrOem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias' . -,:..^ ^-r^- r^ ô^mr
fi.2.2.2- tvlulta ou zbl,u, lri.tá'poi cento)'sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

piàilitr* Municipal áe Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

í0.2.4, . peelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perduiarem os motivos àeterminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito'

promoverá cobrança luJi.irr ã, .xtrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

'ferOas 
que tiver sofrióo por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.2-Onão cumprimento das disposiçoes espãcincaoas neste-contrato implicará automaticamente em quebra

de contrato, ensejando rescisão aoministraiivã pievista no arl.77 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos oa ntrÃúirtirçáo, .om l.et.çro á, norr.r contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento
,,1.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.\ -Omissão tle pagamento pela CONTRATANTE;

tt.l.z- lnadimplênciã o-e qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1i.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumprimento oÀ qrãrqrer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se façà necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

clefinida no subitem anterior'

SLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

121 -euaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequcnte ao de sua assinatura'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

ápius.ntáoã pela contratada, bem corno evôntuais cori'espondências trocadas entre as partes,

inCependentemente de transcrição.
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Declaram as partes que este contrato conesponde à rnanifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte - CE

firmadas

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

?"-*\- À
q._-

UNHAS

Renato s de Lima Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

A RT C o M E R C I o E S E RV I C o 
â111í?."r':f;'^1X3 lXil;.?,olRr 

co M E RCr o

LTDA:4401 45800001 41 Dados: 2023.08'01 1 6:26:00 -03'00'

ART COMERCIo E sERViÇo LTDA

CPF !13.?Lfi.ln.
TE

1)

2)
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coNTRATO No 2023.08.01 -00í 4

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Cultura e do outro lado ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA,

para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/N/F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representada

por seu(siia) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COITERCIO E SERV|çO LTDA,

estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)99915'9211, E-rnail:

artcomercioesàrviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 44.014.58010001-41, neste ato representada

por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n" 021.000.423-19, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação na

modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na íorma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homclogado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria tt4unicipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNOA. DO OBJETO

2.1 -O presênte instrunrento tem como objeto a conkatação de serviços a serem prestados n'o fornecimento

de coflee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se

vencedora, conforme discriminado no quadrc abaixc:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.300,00 (três mil trezentos reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

Item

i':, i{.tr l-,i! Í-1'":-,

Unid. Qtdo. Valor unitário Valor Total

0001 Ácu,t utrueRRL sEM
200M1.

GAS COPO DE
UND 3000 CASTELO 0,70 2.100,00

0002 GELO EM TUBOS/CUBOS _ GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMEI.ITE - INGERIDO COI/
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
COM AGUA POTAVEL SOB DUPLA
FILTRAGEM, e cRRvÃo Al'lvADo.
otspoulveu EM EMBALAGENS DE 3KG,
TRANSPAIiENTE E REGISTRO NO
TT/IIruISTÉRIO DA SAUDE

UND 200 COM GELO 6,00 1.20C,00

3.300 I

: Lote 02 -
Esoecificacão Mârca/Mcdelo
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imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanlrado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência de ató 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2. Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas é colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das pcrçoes.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados Centro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiênte para

a perÍeita execução dos serviços;

d) A alirnentação fofnecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
elAs reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2. 108.0000 33903900

cúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter duranle toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - [4anter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene.

8.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . For,necer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
\-/ lransporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega,

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante,

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesrnas condições contratuais os acrésciúos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas (rteis de sua solicitação
v no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serern oÍertadcs e que estejam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela contratada.

9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a cxecução Co

objeto contratual,

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÔES

10.Í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato,.inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
1A.2,1- Advertência;

'10.2.2 - lvl u ltas necessá rias, coníorme seg u e :
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20% (vinte porcento) sobre ovalorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declarafio de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas qüe tivgr sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME!RA. DA RESCISÃO

'11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O nâo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos.casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedêncla, sem ônus para ambas as partes.

1'1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA oÉctt.Jn TERGEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este conhato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

GLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

A RT CO M E RC I O E SPHUI'#h;SAS:IIR7,:3'"' POr ART

LrDA:440 1 4s 80000 1 41 ;:?:Íi311',T3?0,'Jlu,, ,,,00,

ART CoMERCTo E SERVIÇo LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO No 2023.08.0í -00í 5

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Educação e do outro lado ART COMERCIO E SERVIÇO

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/ÍMF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lvlunicipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART

COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)99915-9211, E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.014.580/0001-41, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n" 021.000.423-
\-/ 1g, apenas denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n} 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

02
m Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 ÁCUR TT,IIUENRL SEM
200M1.

GAS COPO DE
UND 250C CASTELO 0,70 1.750,00

0002 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
coM AGUA porÁvel soB DUPLA
FTLTRAGEM, E cARVÃo ATlvADo.
orsporuÍvel Eu EMBALAGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO

urrursrÉRto DA snúoe

UND 150 COM GELO 6,00 900,00

0003 REFRIGERANTE DE 1" LINHA EM

EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COLA, CC\LA LIGHT, LARANJA, LIMÃC
OU GUARANA.

I,JND 100 FRI 5,50 550,00

0004 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EV
EMBAIÁGEIVI PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, I,ARANJA, LIMÃCou cuenaruÁ

UND 400 REFRI 1,20 480,00

t.680,00
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cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRo EcoNÔMtco-FINANcEIRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

exlraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a juSta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4,1 - O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipiêntes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatívelcom nútmero de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro Cos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional ê administrativo deverá ser qualificado em nÚmero suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alinrentaçáo fornecida dever'á ser equilibracla, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) 4s reÍeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

.1 \ ú',Í'.n
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CLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.,, . o pagarnento dos produtos fornecidos será efetuado pelâ Administraçã0, obedecidas as requisiçÓes; êm

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente ô certificado pelo setor competente

limitando-se o o.r.múoisó máximo ., .ontorridade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

fulunicipal, em prazo *ro trpàtior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

í.2 - ô pagamento será efeiuaCo através de transferência bancária'

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

g.1 . Manter dürante toda execuçao oo coÁtrato, ., compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

toà,'â',àndiçÓesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidas-nalicitação'
g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perÍàitm rúdiço.s e naó quantidades solicitadas, bem como realizar

ãr r*úãr .0, qrrÍárde,'no prazo e local indicados pela Secretaria contratante'

g.3 . Manter os equipámenio, . acessorios utiliiados na prestação dos serviços em perÍeitas condiçÓes de uso

e de higiene' '-r^-:^^ Íí^iaan ^- narÍailac aan^inÃeq de hic contratante' a qualquer
8.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de.higiene' assegurando. ao

ürpó ó Ji"ito de fiscalizat asinstalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária'

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipiãntes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem p.rguízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrlruintriáo, ,., ,itáirçao d9 suas. características físicas, físico-químicas ou nticrobiologicas'

g.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.7 . Tomar todas as providências , .u*pri, .à,i toori as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, ., o..oiioncià oa espécie, fú uitimar os seus funcionários no desempenho

ào fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trãuatnirtar, previdenciáriôs, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato'
g.g . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

tirit. O. 2Sú lvinte e cinco por cànto) do valor inicial do contratado'

GLAUSULANoNA.DAsoBRIGAçoESDAGoNTRATANTE

g.1 . Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

prestaçãó dos serviços e o cumprimenlo dos prazos' 
-í^:*^ .I^ orr hnrac r,rraic Áa crra cnlinitaei

g.2. lnformar a coniiatada da necessidade db serviço com prazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contratante'

9.3 . Acornpanhar as entregas realizadas feta contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento'
g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correção.
9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada'

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento conti'atual'

g.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a contratada, através da secretaria tvlunicipal contratante, a execução do

objeto contratual

- {"1*?: {:i:i.*l*- 1'4? ^" ,-!t.ia;';::ir* ii':
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÓes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8'666/93, e suas. demais alterações' 
Àn annrraÍn inar{imnrr )ntratada às seguintes

10.2 -O Atraso injustifrcado na óxecução do contrato, inadimplemento' sujeitará a Cr

sanções:

'10.2.1 - Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser riforosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia oe at,ãso, aié o rimite de 10% (dez por cento) sobre o varor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (Íinta) dias'

10.2.2.2_ Murta de Zl%(vinte por cento) sobre o varor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
,10.2.3. suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

piJlitrrã Múnicipal ãe Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

fi.2.4. Declaração de inidoneidade p.r, ti.itur ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da funição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito'

promoverá coorança'juii.iâ ã, .*trajudiciã|, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

õtiárt que tiver sotriáo por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1l.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas' . ^^-r-^ra i-^ri^arÁ arrÍn
11.2- Onão cumprimento das disposições;;-d;úüs neste-contrato implicará automaticamente em quebra

de contrato, ensejandó rescisão áoministrativã piàrúiu no arl.77 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde

já os direitos oa nomúirúoçáo, co, retaçao á, norr., contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento 
rmente de qualquer interpelação Judicial ou

tt.s.opresentecontratoérescindívelainda,independentt
Extrajudicial, nos casos de:

il.S.t -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

ll.S.Z- lnadimplênciâ O"e qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

i 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma rJas partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

1Í.3.4 _ No caso de não cumprimento oã àrãúrer lgs cráusuras deste contrato, a parte que se 
.sentir

prejudicada poderá ,.r.inái-lo ,à, qr. se taçà necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 -euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local cle costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'
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cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem corno eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas ceiebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

ART COME

Pergentina Parente Ja

Ordenado(a)de
Secretaria lvlunicipal de Educação

CONTRATANTE

RCIO E SERVICQ Assinado deforma disital porARTcoMERclo
E SERVICO LTDA:4401 45800001 41

U

LTDA:440 1 45 80000 1 4'i Dados: 2023.08.0 r r 6:26:56 -03'00'

ART CoMERCTO E SERVIÇo LTDA

CONTRATADA

d, 51b4 5+4 -by
cPF ,8#.!.!.4ia3..

1)

2)
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coNTRATO No 2023.08.0í -001 6

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e do outro lado ART COMERCIO E SERV!ÇO

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscriia no

CNPJ/fvlF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lVlunicipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART GOMÉRCIC E

SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato:

(88)99915-9211, E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 44.014.58A10001-41,

neste ato,representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n'021.000.423-19, apenas
\-/ denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

suas alteraçoes posteriores, bem como com a Leino 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07 .10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520t02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas da(o)

Secretaria Níunicipal de lnfraestrutura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1-O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atenrlimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

\-/ vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

BreakLoto: Lote 02 -
Valor TotalUnid, Qtde Marca/MItem

0,70UND 100 CASTELO
0001 SEÍ\4 GAS COPO DEÁGUA ]üINERAL

200M1. 70,00

300,0050 COM GELO 6,00UND

0002 GEI.O EM'|UBOS/CUBOS _ GEI.O EM

CI,BOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAIúENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
coM Áeun PoTAVEL soB DTJPLA

FTLTRAGEM, e cRRvÃo ATlvADo.
otsporuível EM EMBALAGENS DE 3Kc,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO

TTiIINISTÉNIO DA SAÚDE.

5,50 1 10,00UND 20 FRI

REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMAO
OU GUARANA

0003

24,00UND 20 REFRI 1,20

0004 REFRIGERANTE DE 1A LIIJI.IA EM
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, CCLA LIGHT, LARANJA, LIMÃC
ou cunRRruÁ,

liil,ç:,. tl;V,l''*..tt.:i:.Í::.ii **t::f:r{t.!:.{iÍ:,.iir_,,:. ;;1;"
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cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acorpanhado da(s) nota(s) Rscal 1is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.,1 . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.Í . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . À distribuição áe refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipiêntes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das ràfeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta-belecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

S.S . toOos os componentes do cardápio cleverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizacios deverão estar em condições adequadas de uso em quantidadc

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada cieverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do ob.ieto contratacjc:

a) Higienização das dependôncias, equipamentos utensÍlios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Oi serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

cj O quadro de pessoaltécnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em númerõ suficientê para

a perfeita execução dos senviços;

d) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de rêcursos oriundos do(e) Tesouro Ít4unicipal,

na seguinte Dotação Orçamentária:

?r"aÇa l)]r**u ftç*t*irr:ekt,çfr',Ç -t;:ttll* -{li1il: íÍl}.{} iit-}.4; *.}'s;:;:t::tt;;)i:l'it:
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Orqão Unid. orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

11 01 04.t22.0003.2. 100.0000 33903900

CLAUSULA SÉIMR. DO PAGAMENTO

2.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda coíente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

lüunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data Co recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária'

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no Vazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene

8.4 "ffanter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalaçôes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, fot'vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes áo fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, prevideinciários, fiscais e comerciai§ que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.1 " Exigir dc Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprirnento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidacle do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 " Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, poCendo intervir cjurante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo pa:'a sua

correçã0.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no ittstrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

1O.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

lai.i.i.t I ô pr..o de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já e'stabelecido a multa de

0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (Cez por cento) sobre o valor Ca respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tflnta) dias.

10;.2.1. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

,11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualqúer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os clireitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudlcial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimpiência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das pailes;
,11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

clias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçáo por escrito ccm a antecedôncia

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicaclo por aÍixação em local de costume, atá o 5o (quinto) dia útil Co ntês

subsequente ao de sua assinatura,
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cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contratc corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebr.ado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contr:ato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

José tvl

v

TES

1)

2).

Orde a) de

Pontes Nelo

Despesas

Secretaria ltíunicipal de lnfraestrutura

CONTRATII||I5. 
an ro,r, disitat por ARr

RCIO E SERVTCO :à''ff;à.ii'Ji';ftô"'"ART COÍ./IE

LTDA:4401. LTDA:440'145800C0141
..Dados:.2O23.08.0 1..16:2,232 -03'00'45800001 41

ART COMERCIo E SEP.VIÇo LTDA

CONTRATADA
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coNTRATo No 2023.08.0í -001 7

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município Ce
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Saúde e do outro lado ART COMERCTO E SERVTÇO LTDA,
para o fim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPi/ÍvlF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria ll4unicipal de Saúde, neste ato representacJa
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, resiclente e
domiciliaCo(a) rtesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COMÉRCIO E
SERVIç0 LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro dc Norte/CE, Contato:
(88)99915-9211,E.mail: artcomercioeserviços@gmai!.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 44,014.580t0001-41,
neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n'02L000.423-19, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e
suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,
devidamente homolcgado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de Despesas da(o)
Secretaria ttllunicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanclies e outros, destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

600,00
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Lote : Lotc 02 -
Itenl Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SEF
DIRETAIIENTE INGER|DO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDC
coM ÁGUA PoTÁVEL SoB DUPLA
FTLTRAGEM, E cARVÃo ATlvADo.
otsporuível EM Et/BALAoerus oe gxc,
TRAIJSPARENTE E REGISTRO NC
MrNrsrERto DA sRúpe.

UND 100 COM GELO 6,0c

0002 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM
EMI]ALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃOou GuenRruÁ.

UND 100 FRI 5,50 550,00

0003 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EIV
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, TRN,qru.IN, TIMÃCoi.J cunRnruÁ

UND 1 000 REFRI 1,20 1.200,00

2.350,00
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO EGONÔMICO.FINANCEIRO

3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos cla execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerirnento fo;'mal à
Administração Municipa! solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

\./ da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao clisposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNGIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
dccorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-sê de

recipiêntes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descãrtáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a rrniformidade, temperatura e apresentação
das porçoes.

5.5 - Todos cs componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratadc:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a peíeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;
e)As reÍeições deverão estar accndicionadas apropriadarnente de forma conservar temperatura dos alimentos
até sua entrega.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As de§pesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) icipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária
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órqão Uníd, Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.301.0015.2.018.0000 33903900
06 01 10.302.0003,2.019.0000 33903900
06 01 10.302.0003, 2.022.0000 33903900
06 01 10.302.0003.2.024.0000 33903900
06 01 10.302.0003.2.025.0000 33903900
05 01 10.302.0016.2.030.0000 33903900
06 01 10.302.0016.2.029.0000 33903900
06 01 10.302.0016.2.032.0000 33903900
06 01 10.304,0017.2.035.0000 33903900
06 01 10.305.0017.2.036.0000 33903900
06 01 10.301.0003.2.015.0000 33903900
06 01 10.302,0003.2,020.0000 33903900
06 01 10. 122,0003.2.012.0000 33903900

CLÁUSULA SÉIUN. DO PAGAMENTO

7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

V moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações fÍsicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalaçóes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desenrpenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai§ que veriham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contralante.
9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento
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g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correção.
g.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7. Acomprni.'.ie fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria ttlunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA oÉclul- DAS sANçoES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

l;.sj',-',99,|i;jjfiffiiilffi3'i1i'315i;rão do contrato, inadimpremênto, sujeitará a contratada às sesuintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Orclem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declara@o de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juàzeiro do Norte, seú prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçóes pactuadas'

11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

Ce Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

clias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 -Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas medi
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

indeperldentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

V Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinanr o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Franci Albuquerque

nado(a) de Despesas

Secretaria tvluniciPal de Saúde

CONTRATANTE
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